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Democracia Vilipendiada, 
Privatização e Desmonte 
de Políticas Públicas sob o 
Governo Bolsonaro1 
Carlos Eduardo Santos Pinho2 
Arnaldo Provasi Lanzara3

Resumo: No marco da crise global da 
democracia liberal e das instituições repre-
sentativas, que evidenciam a irrupção de 
lideranças autocráticas desarticuladoras 
de trajetórias de políticas públicas bem-su-
cedidas, o propósito deste capítulo é anali-
sar as medidas de privatização e desmonte 
das políticas sob o governo de Jair Bol-
sonaro, focalizando as áreas de trabalho, 
previdência, saúde e assistência social. A 
partir de metodologia qualitativa, a pesqui-
sa mobilizou a literatura nacional/interna-
cional de teoria democrática contemporâ-
nea e políticas públicas. O levantamento e 
a sistematização de dados e evidências em 
portais governamentais, jornais de grande 
circulação nacional e instituições de pes-
quisa foram realizados para reforçar empi-
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ricamente o nosso argumento central. Os 
resultados mostram que o governo Bolso-
naro, além de defenestrar as instituições 
democráticas, aprofundou uma espiral de 
cortes, privatizações e desregulamenta-
ções, que remontam ao governo de Michel 
Temer (2016-2018). Bolsonaro investe sis-
tematicamente contra os servidores públi-
cos, corroendo a capacidade administra-
tiva do Estado brasileiro, obstaculizando 
a articulação federativa e a participação 
social no processo decisório de implemen-
tação e monitoramento de políticas. O des-
financiamento, as medidas de privatização, 
a dissolução de trajetórias de políticas exi-
tosas e a supressão de conselhos de po-
líticas públicas, evidenciam a necessidade 
indispensável de, em primeiro lugar, erigir 
uma ampla coalizão política progressista 
para salvaguardar a democracia. Em segui-
da, a fim de reverter o desmonte, construir 
um projeto nacional diante da devastação 
instilada pelo celerado bolsonarismo.

Palavras-chave: Crise da Democracia; 
Desmonte de Políticas Públicas; Desfinan-
ciamento; Privatização; Governo Bolsona-
ro; Brasil.
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1. Introdução.

Contrariando expectativas otimistas de 
que haveria um total desalinho entre a re-
tórica autoritária do político Jair Bolsona-
ro, eleito em 28 de outubro de 2018 o 38º 
presidente do Brasil com 55% dos votos, 
e sua prática de governo, e passados mais 
de dois anos de descalabros administrati-
vos na condução do país, hoje, em meio à 
trágica pandemia de Covid-19, há suficien-
tes evidências para demonstrar que a ver-
ve destrutiva que move o atual mandatá-
rio vem cumprindo com zelo uma função 
programática. Afinal, o que esperar de go-
vernantes que elogiam abertamente tortu-
radores? Um total alinhamento entre o dis-
curso e a prática da destruição. 

Na verdade, a antipolítica do governo 
Bolsonaro é a chave de interpretação do 
atual processo de privatização e destruição 
das políticas públicas e das instituições da 
democracia no Brasil. Prova disso é a des-
coordenação generalizada no âmbito das 
políticas conduzidas pelo governo federal, 
que se mostrou trágica no contexto da pan-
demia. As evidências do descalabro políti-
co e administrativo não deixam margem 
a dúvidas. Basta observar o crescimento 
do número de mortes causadas pela CO-
VID-19 no país desde o início do surto pan-
dêmico. Até o final de setembro de 2021, o 
total de mortes registradas no país havia 
superado a marca de 600 mil – correspon-
dendo ao segundo maior total no mundo, 
atrás apenas dos EUA.  A consumação 
dessa tragédia no Brasil não foi acidental. 
O país contava com importantes recursos 
estratégicos para fazer frente à crise sani-
tária, que ao serem deliberadamente negli-
genciados atestaram a intenção destrutiva 
do atual presidente, manifesta desde o iní-
cio do seu mandato. 

 Em março de 2019, em um jantar promo-
vido por uma “internacional” de lideranças 
conservadoras na embaixada brasileira em 
Washington, Bolsonaro disse que o Brasil 

“não é um terreno aberto onde nós preten-
demos construir coisas para o nosso povo. 
Nós temos é que desconstruir muita coisa. 
Desfazer muita coisa. Para depois nós co-
meçarmos a fazer”. Desde então, tornou-se 
claro que a volúpia destrutiva do presiden-
te e dos seus seguidores ganharia con-
tornos de prática governamental (VALOR 
ECONÔMICO, 18/03/2019) 

 No entanto, dar a Bolsonaro os créditos 
exclusivos de tal façanha é desconsiderar 
o fato de que ele não estava sozinho nessa 
empreitada. Bolsonaro é a face mais visí-
vel, e um tanto grotesca, da ponta de um 
iceberg, que lentamente foi emergindo das 
profundezas da sociedade brasileira após 
os fatídicos acontecimentos do quadriênio 
2013-2016. Deve-se reconhecer, todavia, 
que a guinada conservadora da política no 
Brasil é um fenômeno arraigado e que re-
quer ser estudado para além das suas ma-
nifestações de superfície, das suas figuras 
de ocasião. Bolsonaro surge para, à guisa 
de conclusão, liderar um movimento es-
truturado por uma coalizão de interesses 
retrógrados e predatórios que, paradoxal-
mente, veio à tona num dos momentos em 
que o país parecia trilhar um caminho de 
“normalidade”, com funcionamento apa-
rentemente satisfatório da democracia po-
lítica, crescimento econômico e redistribui-
ção de renda. Mas o fato é que se abriu a 
caixa de Pandora da suposta normalidade, 
revelando a natureza frágil da democracia 
brasileira, particularmente da sua dimen-
são redistributiva, dando ensejo a uma gui-
nada conservadora sem precedentes na 
nossa história, ou apenas equiparada ao 
golpe civil-militar de 1964.

Respaldado por essa coalizão e a partir de 
uma ação deliberada, pautada na omissão 
de responsabilidades e atribuições institu-
cionais, o governo Bolsonaro vem promo-
vendo a desconstrução de um legado de 
décadas de políticas públicas construídas 
no marco do nosso truncado processo ci-
vilizatório; iniciado com as instituições mo-
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dernizadoras criadas por Vargas na década 
de 1930 e que adquiriu contornos democra-
tizantes e promissores com o advento da 
Constituição Federal de 1988. Distintamen-
te de Juscelino Kubitschek “que prometeu 
construir 50 anos em cinco, Bolsonaro des-
truiu em três anos o que levamos mais de 30 
para construir” (LOTTA, 07/09/2021).

Eis o itinerário do governo Bolsonaro: 
apagar o passado, obscurecer o presente 
e sepultar o futuro. Apostando na desinfor-
mação como artifício político, o famigerado 
governo investe na ausência de evidências 
empíricas para subsidiar políticas públicas, 
como é o caso do veto à realização do cen-
so demográfico do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) de 2021 por 
restrições orçamentárias autoimpostas. Ta-
manha inação, que também constitui uma 
opção de política pública, afeta a capaci-
dade estatal de fazer um efetivo diagnósti-
co das demandas prementes da sociedade 
brasileira e formular políticas públicas tão 
caras aos cidadãos mais pobres.

No marco da crise da democracia e das 
instituições representativas no cenário glo-
bal, o objetivo deste texto é apresentar o 
desmonte de políticas públicas no gover-
no de Jair Bolsonaro, que vem promovendo 
constantes ataques às instituições demo-
cráticas como o Congresso Nacional, o Su-
premo Tribunal Federal (STF) e o Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE). 

Para tanto, o texto está dividido em qua-
tro seções, sendo a primeira esta introdu-
ção. A segunda seção faz um mapeamento 
da literatura nacional e internacional sobre 
a crise da democracia global, das institui-
ções representativas e sua relação com o 
aprofundamento das reformas de mercado 
no país. A terceira seção enfatiza a atua-
ção do governo Bolsonaro no processo 
de privatização por dentro e desmonte de 
políticas públicas nas seguintes áreas críti-
cas: assistência social, saúde, previdência 
e trabalho. Por fim, a quarta seção aponta 
algumas perspectivas futuras em termos 

da construção de uma ampla coalizão de 
suporte para a reversão do cenário de des-
monte do legado institucional de políticas 
públicas da Constituição Federal de 1988.

2. Autoritarismo, Reformas de 
Mercado e a Desfiguração da 
Democracia.

A ascensão de Jair Bolsonaro e de sua 
agenda destruidora da institucionalidade 
democrática provedora de direitos sociais 
não pode estar desvinculada de um movi-
mento internacional de crise da democra-
cia representativa liberal. São evidências 
empíricas desse movimento a irrupção 
de líderes autoritários na Hungria (Vijtor 
Orbán), Polônia (Jaroslaw Kaczinsky), Fi-
lipinas (Rodrigo Duterte), EUA (Donald 
Trump), Itália (Matteo Salvini), Índia (Na-
rendra Modi), Turquia (Recep Tayyip Erdo-
gan), bem como a surpreendente vitória do 
Brexit no Reino Unido.

A pauta de intolerância desses governos 
é diversa e envolve ódio ao imigrante, res-
sentimento, deterioração econômica, ra-
cismo, conservadorismo, xenofobia, miso-
ginia, perseguição à imprensa, incitação à 
violência contra seus adversários políticos, 
limitação das liberdades individuais e aver-
são a pautas identitárias, sobretudo os mo-
vimentos negro e feminista. Cabe apontar 
o reforço de milícias privadas, segmentos 
paramilitares e ideologias supremacistas 
(BROWN, 2019; COUTO, 2021; MOUNK, 
2019; SINGER; ARAÚJO; BELINELLI, 2021; 
PRZEWORSKI, 2020).

Daí resulta a relevância da discussão 
sobre regimes políticos atrelada ao retro-
cesso democrático e ao processo de des-
democratização. Nesses experimentos, 
as instituições vêm perdendo o controle 
sobre o Executivo, que tem o terreno livre 
para implementar suas políticas, levar a 
efeito reformas constitucionais e atacar a 
imprensa. Tais “governantes incidentais” 
(ABRANCHES, 2020): (1) refutam em pala-
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vras e ações as regras do jogo democrá-
tico; (2) rejeitam a legitimidade de oposi-
tores; (3) estimulam a prática da violência 
de seu eleitorado cativo contra os oposito-
res e defensores da democracia; (4) estão 
dispostos a cercear as liberdades civis de 
opositores, sobretudo da imprensa.

Segundo a bibliografia nacional e inter-
nacional mais recente, a irrupção por meio 
do voto e da aquiescência às instituições 
democráticas de lideranças populistas au-
toritárias converge para o aparelhamento 
das instituições e, em última instância, para 
a destruição da própria democracia como 
regime político. Isto se dá, porém, sem ne-
cessariamente realizar uma intervenção 
militar ou por violação constitucional, como 
foi o caso das ditaduras latino-americanas 
nas décadas de 1960 e 1970 (ABRANCHES, 
2019, 2020; BROWN, 2019; FRASER, 2019; 
LEVITSKY e ZIBLATT, 2018; MOUNK, 2019; 
SINGER; ARAÚJO; BELINELLI, 2021). 

O fato é que a partir de uma campanha 
eleitoral radicalizada, com elevada carga 
emocional e que conduziu a uma eleição 
disruptiva, o governo de Jair Bolsonaro es-
tabeleceu um contexto de transição para 
um novo ciclo político e uma reconfiguração 
do sistema partidário que adquiriu carac-
terísticas singulares (ABRANCHES, 2019). 
Tal como destaca a recente literatura sobre 
os “novos populismos” (MÜLLER, 2016; 
URBINATI, 2020), governos como o de Bol-
sonaro - autênticos representantes de um 
movimento de deformação da democracia 
constitucional (URBINATI, 2020) - querem 
acabar com as instituições que organizam 
o dissenso, particularmente com a divisão 
dos poderes e os partidos políticos, evo-
cando a ideia de uma sociedade sem me-
diações político-institucionais. Para Nadia 
Urbinati (2019), a “razão populista” que in-
forma esses novos regimes busca ocupar o 
espaço do poder constituinte, promovendo 
uma desfiguração da democracia consti-
tucional (URBINATI, 2019). Sob esses regi-
mes, líder e povo produzem uma identifica-

ção imaginária, funcionando tal como um 
poder encarnado, que oblitera a natureza 
despersonalizada do poder político tradi-
cional. Como o populismo é uma “repre-
sentação de si mesmo”, ele conspira sem 
cessar para a simplificação do social e, no 
limite, quer abolir o Estado, a burocracia e 
a ciência (URBINATI, 2019, p. 46). 

Deve-se destacar, todavia, que esse exer-
cício imediatista do poder é o que confere 
uma natureza diversionista aos novos regi-
mes populistas; e é o que explica sua per-
manência para além do momento eleitoral 
(URBINATI, 2019). Por meio da capacidade 
imagética das novas mídias sociais, tais re-
gimes costumam explorar a desinformação 
e mobilizar as identidades irredutíveis e os 
preconceitos dos seus apoiadores como 
estratégia de sobrevivência política e tática 
de governo. E a principal estratégia aqui é 
fazer deslocar a atenção do público das po-
líticas para o que o líder faz. Cabe salientar 
que o espetáculo escatológico geralmente 
apresentado pelas lideranças populistas 
tem um valor de eficácia, pois funciona 
como palco de distração para invisibilizar 
questões de relevância pública.   

É por isso que governos desse tipo sem-
pre trabalham para o desmantelamento 
de políticas, particularmente das políticas 
redistributivas. Tal como no Brasil de Jair 
Bolsonaro, nos Estados Unidos de Donald 
Trump também se pretendeu acabar com 
essas políticas mediante táticas diversio-
nistas que desencadearam um poderoso 
movimento de forças antirregulatórias e 
antigoverno (METZGER, 2017; HACKER; 
PIERSON, 2020; TEITELBAUM, 2020). 

Durante a campanha eleitoral de 2016, 
Trump sinalizou a destruição do “Estado 
administrativo”, o reforço da política eco-
nômica de isenção de impostos para os ri-
cos (que remonta ao governo Ronald Rea-
gan nos anos 1980), cortes de gastos em 
bem-estar, privatizações e cerceamento 
da liberdade sindical. Contudo, é preciso ir 
além das lideranças populistas para com-
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preender o real significado desses regimes 
e sua provável recorrência no tempo. Como 
destacam Hacker e Pierson (2020), o popu-
lismo de direita nos EUA, encarnado na fi-
gura de Trump, guarda profundas relações 
com a natureza cada vez mais oligarquiza-
da do sistema político estadunidense - par-
ticularmente com o seu sistema bipartidá-
rio majoritário - e com o processo político 
mais amplo. Segundo os autores, o cresci-
mento das desigualdades nos EUA, numa 
era de intensa polarização ideológica, está 
levando a direita conservadora do país a 
um novo realinhamento estratégico, que 
consiste em conquistar o apoio do eleitora-
do conservador e extremista, introduzindo 
novas divisões na sociedade (divisões do 
tipo amigo-inimigo), e ganhar a lealdade do 
Partido Republicano para assim vencer as 
eleições e preservar a natureza plutocráti-
ca das decisões de governo; que prevale-
cem nos EUA desde a virada conservadora 
do início dos anos 80 (HACKER; PIERSON, 
2020).

O fato é que as lideranças populistas não 
operam num vácuo. E por mais que apa-
rentem ser representantes do anti-esta-
blishment, seus atos, e particularmente sua 
sanha em destruir políticas, geralmente 
goza do apoio de poderosas coalizões de 
poder, sobretudo compostas por interes-
ses empresariais e midiáticos, e mesmo 
por algumas corporações de Estado. A li-
derança populista convulsiona o sistema 
político, destrói políticas pregressas e abre 
caminho para o entrincheiramento de in-
teresses corporativos no Estado. Mas a 
ascensão dessa liderança também é o re-
sultado da desestabilização dos sistemas 
políticos provocada pela crescente auto-
nomia e empoderamento de alguns órgãos 
de Estado vis-à-vis os seus limites cons-
titucionais (HIRSCHL, 2014). Nunca é de-
mais lembrar que o combate à corrupção, 
motivado por certa visão moral e virtuosa 
das instituições, deu ensejo para que os ór-
gãos do poder judiciário de diversos países 

assumissem funções persecutórias con-
tra políticos e arranjos de políticas vistos 
como endemicamente corruptos (AVRIT-
ZER, 2018).

 Contrariando visões idílicas sobre o fe-
nômeno da judicialização da política, Ran 
Hirschl (2014) afirma que mudar a jurispru-
dência sobre o papel das políticas redistri-
butivas e de inclusão passou a ser o modus 
operandi de alguns sistemas judiciários 
caracterizados por um forte ativismo, es-
pecialmente quando a própria corporação 
jurídica se viu ameaçada pela entrada de 
novos atores legitimados pela ordem de-
mocrática. Isso explica por que o judiciá-
rio de alguns países mudou de postura em 
face das incertezas do processo democrá-
tico; de uma postura de defesa dos direitos 
para uma de contenção e revogação (HIRS-
CHL, 2014). No caso dos Estados Unidos, 
alguns juízes da Suprema Corte passaram 
a produzir uma nova jurisprudência, de for-
te conteúdo moralizador e liberticida, para 
justificar cortes de verbas para as agências 
governamentais dos setores de proteção 
social e meio ambiente. Assim, a partir de 
uma interpretação “originalista” da Consti-
tuição, todo e qualquer ato administrativo 
produzido por essas agências passou a ser 
considerado um ato suspeito e sem “legiti-
midade” (METZGER, 2017).

Os novos regimes populistas também 
compartilham fortes afinidades com uma 
“razão neoliberal” (BROWN, 2019) e, parti-
cularmente, com o decisionismo de cará-
ter autoritário implícito em algumas teo-
rias que consubstanciam o neoliberalismo 
como um projeto de construção institucio-
nal (SLOBODIAN, 2018). A partir da mobi-
lização da teoria política de Hayek para a 
caracterização do neoliberalismo conser-
vador contemporâneo, Wendy Brown mos-
tra que o recrudescimento das políticas de 
mercado visa a negação do social e a re-
tração da esfera democrática dos Estados-
-nacionais, ao mesmo tempo em que for-
talecem a tradição, a hierarquia e o ímpeto 
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moralizante.

A autora elenca algumas dimensões do 
neoliberalismo, quais sejam, política, legal 
e ética. A primeira abarca a desconstrução 
e a privatização do Estado de Bem-Estar 
Social (seguridade social, educação, saú-
de). A segunda contempla a instrumenta-
lização da liberdade para rejeitar a igual-
dade e o secularismo, a preocupação com 
o meio ambiente, a saúde, a segurança, as 
políticas em defesa dos trabalhadores. Fi-
nalmente, verifica-se a contestação da jus-
tiça a partir da reafirmação dos valores da 
tradição (BROWN, 2019). 

 Nesse contexto, a lógica da “empreen-
dedorização neoliberal” assinala a difusão 
da ótica da responsabilização individual 
pelo êxito ou fracasso na esfera do traba-
lho. Ademais, em face de uma economia 
de “compartilhamento” por plataformas 
digitais, a “capitalização humana” engloba 
uma massa de trabalhadores fragilizados, 
terceirizados e desprovidos de instâncias 
protetivas como os sindicatos e estruturas 
regulatórias atreladas ao Estado. À medida 
que se efetivam cortes nos investimentos 
em políticas públicas de infância, saúde, 
habitação, educação e seguridade social, 
a família passa a desempenhar o papel de 
provedora desses bens. Distintamente do 
pós-Segunda Guerra Mundial, quando vi-
gorou uma sinergia entre capitalismo e de-
mocracia, tendo em vista o consenso ca-
pital/trabalho, ganhos salariais, aumento 
do poder de barganha sindical, incremen-
to dos arranjos institucionais de proteção 
social e regulamentação financeira, o atual 
cenário aprofunda essa cisão (BROWN, 
2019; FRASER, 2019; STREECK, 2019).

Ademais, os canais de diálogo Estado/
Sociedade são fechados em proveito da 
radicalização de políticas de austeridade, 
como o caso brasileiro sinaliza. Cabe lem-
brar que a radicalização dessas políticas 
guarda uma profunda relação com o atual 
crescimento das desigualdades e com um 
disseminado sentimento de incredulidade 

em relação aos resultados redistributivos 
das democracias liberais de massa (GI-
DRON; HALL, 2019; EATWELL; GOOD-
WIN, 2020). É preciso se debruçar sobre as 
raízes desse fenômeno, pois ele não é pas-
sageiro e não está confinado ao tempo de 
duração dos “regimes populistas”, que ape-
nas se retroalimentam do clímax antipolíti-
co gerado pela atual redução da democra-
cia a uma questão de fiscalidade. Com essa 
redução, é o Estado democrático que se vê 
em perigo, coagido a negligenciar, na ob-
jetividade das normas fiscais, aspirações e 
reivindicações legítimas de novos direitos 
que dão alento ao movimento democrático. 

Tal como afirma Przeworski (2020), as 
crises periódicas que abalam o funciona-
mento das democracias liberais também 
decorrem da incapacidade de os regimes 
democráticos processarem os conflitos 
políticos, gerando impasses decisórios que 
podem (ou não) culminar em soluções au-
toritárias. Infligir custos intoleráveis para 
os perdedores de uma eleição constitui-se, 
certamente, num claro sinal de que algo 
está errado com um sistema político demo-
crático. Contudo, é preciso também admi-
tir que algo vai mal quando se instaura um 
clima de indiferença junto aos cidadãos de 
uma democracia, independentemente dos 
resultados das eleições; quando se instau-
ra um sentimento generalizado de prostra-
ção diante da recusa dos partidos incum-
bentes de contemplar certas expectativas. 
Paradoxalmente, Przeworski, um autor 
sempre cético quanto aos avanços e possi-
bilidades da socialdemocracia, aponta jus-
tamente a decomposição do compromisso 
socialdemocrata do pós-Segunda Guerra 
como uma das principais causas, senão a 
principal, da recorrência de crises nas de-
mocracias europeias em períodos recentes 
(PRZEWORSKI, 2020). 

Cabe ainda destacar que desde a década 
de 1970, quando se inicia um ataque fron-
tal às instituições do Estado de Bem-Estar, 
disseminou-se amplamente a ideia de que 
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as reformas econômicas liberalizantes so-
mente lograriam êxito se seu processo de-
cisório fosse insulado das pressões políti-
cas (KRUEGUER, 1974; BUCHANAN, 1980; 
WILLIANSON, 1994). Com o concurso des-
se insulamento, os governos proponentes 
da liberalização econômica deveriam es-
tabelecer “compromissos críveis” com os 
investidores privados por meio da criação 
de restrições ao caráter colegiado das de-
cisões e limites à discricionariedade dos 
governos (NORTH; WEINGAST, 1989; ALE-
SINA; PEROTTI, 1996; ALESINA et al, 2012). 
Assim, a propalada crise orçamentária ge-
rada pelas “sobrecargas à democracia” de-
veria ser solucionada por imposições le-
gais para proteger as finanças públicas do 
suposto assédio do processo democrático. 

Bancos centrais independentes, políticas 
fiscais imunes aos resultados eleitorais, li-
mites constitucionais ao endividamento pú-
blico seriam, nessa perspectiva, os agentes 
profiláticos que livrariam as democracias 
dos seus patógenos oportunistas: os go-
vernos fiscalmente irresponsáveis, as buro-
cracias públicas corruptas e maximizado-
ras do orçamento, os partidos de esquerda, 
os sindicatos e as políticas redistributivas e 
cativas de eleitorados clientelistas.  Assim, 
sob as escusas de que as reformas liberali-
zantes e o ajuste constitucionalizado livra-
riam as economias dos seus “escleróticos” 
obstáculos, o que acaba se produzindo é 
a interdição de qualquer possibilidade de 
contestação pública das decisões de políti-
ca econômica. 

O fato é que a constitucionalização do 
ajuste fiscal leva a uma espiral de cortes 
nas despesas públicas e a mais privatiza-
ção dos serviços sociais, inclusive daque-
les essenciais, reforçando a posição do 
mercado como principal mecanismo alo-
cador de bens e serviços (CROUCH, 2009; 
STREECK, 2019).  Essa espiral de cortes, 
por sua vez, vem gerando proporcional-
mente uma espiral de frustração de expec-
tativas – uma “espiral do silêncio” (NOEL-

LE-NEUMANN, 1974; PIERSON, 2015) 
- cuja consequência maior é a exclusão, o 
conformismo e o desencantamento dos ci-
dadãos em relação à política e às políticas; 
terreno fértil para a expansão do diversio-
nismo populista. Assim, mercado e popu-
lismo vão se locupletando para esterilizar 
as possibilidades da democracia de alterar 
as fronteiras da legislação e transformar o 
Estado.

O recente processo de desmonte de polí-
ticas de proteção social no Brasil reforça a 
ideia de que o compromisso entre o popu-
lismo de direita e as reformas liberalizantes 
é estruturado para desconstruir políticas, 
reverter expectativas democráticas e en-
terrar o legado civilizatório da Constituição 
Federal de 1988. Assim, a partir da mobi-
lização de evidências, a próxima seção 
analisará o desmonte de políticas constitu-
cionalizadas nas áreas de trabalho, previ-
dência, saúde e assistência social.

3. Desdemocratização e 
Desestruturação de Políticas 
Públicas no Brasil de Bolsonaro.

Após um ciclo de crescimento econômi-
co com democratização do mercado inter-
no e inclusão social, vigente entre 2004 e 
2014, o Brasil experimentou o esgotamento 
do ciclo de commodities, que evidenciou, 
além da profunda fragilidade, falta de dina-
mismo e obsolescência da estrutura indus-
trial, a nossa dependência da economia da 
China. A profunda recessão de 2014-2016 
fez o PIB cair por dois anos consecutivos 
(2015/2016) e deteriorou a economia real e 
a política econômica.

É fundamental salientar que a depaupe-
ração da economia brasileira e do merca-
do de trabalho foram potencializadas pelos 
efeitos nefastos da Operação Lava Jato, 
como mostram diversos estudos de eco-
nomistas, historiadores e cientistas políti-
cos. As consequências foram a completa 
desagregação do setor de construção ci-
vil, intensivo em mão de obra, das cadeias 
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produtivas de petróleo e gás, e os investi-
mentos em infraestrutura (BOSCHI e PI-
NHO, 2019ab; PINHO, 2019, 2021a; PINHO; 
FLEURY; LANZARA, 2020).

A ex-presidente Dilma Rousseff, em 2015, 
pressionada pelas “comunidades epistêmi-
cas da austeridade fiscal” (PINHO, 2021a), 
como a grande imprensa corporativa, a mí-
dia oligopolista, o empresariado industrial, 
a bancada parlamentar liberal-conserva-
dora, o capital financeiro e os economistas 
ortodoxos, demitiu Guido Mantega e colo-
cou o economista Joaquim Levy no Minis-
tério da Fazenda. Seguiu-se um duro ajuste 
fiscal, com corte de gastos e aumento dos 
juros, aprofundando ainda mais a recessão, 
o desemprego e a perda de popularidade 
da mandatária entre a sua base eleitoral, 
isto é, o amplo contingente de trabalhado-
res que ganham até dois salários-mínimos 
(PINHO, 2019).  

Com o argumento de que a agenda re-
formista encampada no documento “Uma 
Ponte para o Futuro” (FUNDAÇÃO ULYS-
SES GUIMARÃES/PMDB, 29/10/2015), le-
varia à modernização das relações de traba-
lho, ao aumento da geração de empregos e 
à retomada do crescimento no contexto de 
grave recessão (2014-2016), Michel Temer 
aprovou a reforma trabalhista, assinalando 
a primazia do negociado sobre o legislado, 
a terceirização irrestrita, além da Emenda 
Constitucional n. 95/2016, que impõe drás-
ticos limites aos investimentos em saúde, 
educação, bem-estar e infraestrutura por 
um período de 20 anos. Isto convergiu para 
a blindagem das instituições da econo-
mia política dos interesses da democracia, 
como é o caso da recente autonomia do 
Banco Central (PINHO, 2019, 2021a). 

Seguiu-se um processo de desconstru-
ção sem precedentes da democracia so-
cial, ao aumentar o distanciamento entre as 
reinvindicações democráticas por direitos 
de cidadania/inclusão, por um lado, e os 
interesses imediatistas do mercado finan-
ceiro global, seus investidores e acionistas 

(FLEURY e PINHO, 2018, 2020; TAVARES e 
SILVA, 2020; STREECK, 2019), por outro. A 
proposta de reforma da previdência (PEC 
287/2016) do governo Michel Temer estipu-
lava regras duras de acesso à aposentado-
ria, na medida em que propunha a redução 
dos benefícios a patamares insignificantes, 
aumentava o tempo de contribuição e ata-
cava o Benefício de Prestação Continuada 
(BPC), afetando severamente idosos, tra-
balhadores rurais, deficientes. Tudo isto 
para assegurar o pagamento de juros, en-
cargos e amortizações da dívida pública 
aos rentistas, além do fato de que o Brasil 
possui taxas demasiadamente abusivas de 
juros quando comparadas à Europa e aos 
EUA (DOWBOR, 2017; FAGNANI, 2019).

O modelo de desenvolvimento nacional 
que tem inspiração na revolução moderni-
zadora de Getúlio Vargas, nos anos 1930, 
foi ceifado pela irrupção de uma coalizão 
liberal-conservadora, que capitaneou o 
golpe de viés jurídico, midiático e parla-
mentar de 2016. Para além de combater o 
legado institucional e a matriz desenvolvi-
mentista, essa poderosa e multifacetada 
coalizão repudiou as conquistas sociais da 
Constituição Federal de 1988. São elas: os 
bancos públicos (Banco do Brasil, BNDES, 
Caixa Econômica Federal), o Sistema Úni-
co de Assistência Social (SUAS), o Sistema 
Único de Saúde (SUS), a CLT/1943, os sin-
dicatos, a Previdência Social, as universi-
dades federais e institutos de pesquisa, a 
regulação do meio ambiente, as políticas 
de segurança alimentar, os fóruns e meca-
nismos participativos de políticas públicas. 
Toda essa armadura normativa de políticas 
públicas, que teve uma contribuição civili-
zatória na redução da extrema pobreza e 
das desigualdades, vem sendo destruída 
com uma rapidez sem precedentes.

Desde sua eleição em 2018, Bolsonaro 
editou mais de 88 decretos, resoluções, 
portarias, pareceres, medidas provisórias 
devotados à desconstrução do Estado, à 
violação dos direitos constitucionais, liber-
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dades civis e criando mecanismos de ex-
ceção. O fato é que pelo menos uma me-
dida nesse sentido foi instituída a cada 11 
dias de governo (O ESTADO DE S. PAULO, 
31/07/2021b). O governo Bolsonaro assina-
la uma guinada para o liberalismo de cunho 
autoritário, pautado em valores conserva-
dores que ultrajam os direitos de minorias.

A completa ausência de coordenação in-
tergovernamental, as constantes investidas 
do presidente contra as instituições demo-
cráticas (STF, TSE, Congresso Nacional) 
e os governos subnacionais, a imposição 
de obstáculos fiscais que não encontram 
paralelo em outros países do mundo, bem 
como o esfacelamento da representação 
política, são as marcas do Brasil recen-
te. Amalgamado a interesses predatórios 
e simbolizado pela inépcia de gestão da 
crise sanitária, o atual governo dilacera a 
capacidade de o Estado brasileiro execu-
tar políticas públicas e projetar interesses 
estratégicos ao desenvolvimento nacional.

Evidencia-se um processo de descons-
trução institucional, desrepublicanização e 
desdemocratização, uma vez que se nota-
biliza um mecanismo de inversão/reversão 
do Estado republicano e democrático de 
direito. Tais fatores estão vinculados a (1) 
refutar cláusulas pétreas da Constituição 
Federal de 1988, sobretudo no que tange 
aos direitos individuais e do conjunto da 
população; (2) contestação e descrédito 
dos direitos sindicais e trabalhistas global-
mente reconhecidos no âmago da Orga-
nização Internacional do Trabalho (OIT) e 
pela tradição normativa do Direito do Tra-
balho no Brasil; (3) aversão ao sistema po-
lítico e à instância parlamentar/partidária 
como elementos indutores da formulação 
de políticas públicas (CARDOSO Jr. e SIL-
VA, 2021, p. 206-207).

Para além do desmonte sem preceden-
tes de políticas públicas no Brasil contem-
porâneo, o governo Bolsonaro leva a efei-
to o assédio institucional como método de 
governo. Tal mecanismo adquiriu “escala, 

método e funcionalidade” (CARDOSO Jr. 
e SILVA, 2021, p. 210) sem precedentes no 
atual governo, cujas práticas cotidianas 
conduzem ao desmonte do Estado brasilei-
ro e da Constituição Federal de 1988. Nes-
se contexto, destacam-se três aspectos 
concomitantes e articulados, quais sejam: 
(1) o viés radical do liberalismo econômi-
co, signatário do desmantelamento insti-
tucional de políticas públicas e que acusa, 
em nome do receituário fiscalista, a admi-
nistração pública de ineficiente e corpora-
tivista; (2) a concepção de política como 
relação amigo/inimigo, na qual os últimos 
devem ser derrotados, atacados e, em úl-
tima instância, suprimidos fisicamente; (3) 
a desconstrução deliberada e profunda do 
arcabouço institucional e das organiza-
ções públicas através do embaralhamento 
e a partir de duas características: (3.1) frag-
mentação, redistribuição e ressignificação 
de atribuições institucionais; (3.2) gestão e 
operacionalização das instituições por ato-
res refratários aos seus valores (CARDOSO 
Jr. & SILVA, 2021, p. 213-214).

Um aspecto relevante a ser explorado é 
que a desestruturação da armadura institu-
cional de políticas públicas edificadas com 
a promulgação da Constituição Federal de 
1988 é acompanhada do desmonte dos 
conselhos e canais de interação Estado/
sociedade que são cruciais no processo de 
formulação de políticas. Com o Decreto n. 
7.959, de abril de 2019, o governo Bolsonaro 
promoveu a supressão e desagregação de 
diversos conselhos de políticas públicas, 
que viabilizavam a interação socio-estatal 
e a participação de setores organizados no 
processo de produção e implementação de 
políticas públicas. Os conselhos que não 
foram extintos passaram por um processo 
de reconfiguração no tocante a suas com-
posições e competências, notabilizando 
uma atuação defensiva para manter direi-
tos adquiridos diante da volição e do ím-
peto destrutivo do presidente (TATAGIBA, 
2021).
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O fato é que as draconianas reformas de 
austeridade fiscal aprofundadas a partir 
de 2016 não propiciaram o investimento 
privado, mas sim provocaram fuga de in-
vestimentos externos, desvalorização da 
moeda, aumento dos preços dos alimentos 
básicos e da cesta básica. Economistas de 
linhagem heterodoxa como Luiz Fernando 
de Paula, José Luís Oreiro e Laura Carva-
lho têm salientado que o desequilíbrio da 
economia brasileira não está no âmbito da 
oferta, mas deriva fundamentalmente da 
incipiente demanda agregada, da queda 
dos salários, da renda e do investimento 
público (BOSCHI e LANZARA, 2021).

No Brasil, as reformas liberais recente-
mente aprovadas vêm disseminando um 
forte sentimento de desconfiança e de 
desqualificação das instituições burocráti-
cas junto à população, particularmente das 
instituições estatais de provisão de servi-
ços sociais.  As reformas trabalhista e pre-
videnciária, e a atual proposta de reforma 
administrativa, são testemunhas de uma 
verdadeira campanha de difamação de bu-
rocracias que desempenharam importan-
tes papéis no sentido de prover um mínimo 
de bem-estar social. Instituições, legisla-
ções e políticas com forte presença e capi-
laridade na sociedade e asseguradas pela 
Constituição Federal de 1988, como a Con-
solidação das Leis do Trabalho (CLT/1943), 
a Justiça do Trabalho, a Previdência Social 
e suas diversas agências: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS) e DATAPREV, o 
Sistema Único de Saúde (SUS), as vincula-
ções constitucionais dos benefícios sociais 
ao salário mínimo e dos fundos para a ma-
nutenção da educação básica (FUNDEB), 
estão sendo desmanteladas ou esvaziadas 
pela equipe econômica do atual governo.

A atual proposta de reforma administrati-
va (PEC 32), em particular, promete acabar 
com a estabilidade dos servidores e enxu-
gar as carreiras no Executivo. Assim, as no-
vas regras para a contratação de servidores 
ameaçam minar as bases de recrutamento 

da burocracia profissional no Brasil, res-
ponsável em grande medida por formular e 
implementar políticas de desenvolvimento 
social lastreadas no cumprimento de me-
tas estabelecidas por uma Constituição de 
nítida feição socialdemocrata.

A seguir serão apresentados os meca-
nismos de desmonte nas políticas públicas 
setoriais em áreas selecionadas de traba-
lho, previdência, saúde e assistência social.

3.1. O desmonte da legislação 
trabalhista.

A crise sanitária agravou a situação do 
mercado de trabalho brasileiro, amplian-
do os níveis de informalidade, pobreza e 
desigualdade. Em 2020, o número de ocu-
pados sofreu redução de oito milhões de 
trabalhadores, caindo de 94,2 milhões em 
janeiro de 2020 para 86 milhões em janeiro 
de 2021. Também se observou nesse perío-
do crescimento da taxa de desemprego de 
11,2%, em janeiro de 2020, para 14,2%, em 
janeiro de 2021, elevando o número de de-
sempregados de 11,9 milhões para 14,3 mi-
lhões. (DIEESE, 2021).

 Entretanto, a presente situação lastimá-
vel do mercado de trabalho brasileiro não 
pode ser exclusivamente atribuída a fato-
res externos. Vale lembrar que a situação 
do mercado de trabalho já era dramática 
antes mesmo da pandemia. No primeiro tri-
mestre de 2020, a taxa de desemprego foi 
de 12,2%, alcançando aproximadamente 13 
milhões de brasileiros; a taxa de informa-
lidade atingiu 41,4% da população ocupa-
da, representando 37 milhões de pessoas 
e a subocupação alcançou 28 milhões de 
trabalhadores (DIEESE, 2020). A deteriora-
ção das condições de vida dos brasileiros 
antecede à crise sanitária e remonta às re-
formas liberalizantes introduzidas pelo go-
verno Michel Temer (2016-2018) e aprofun-
dadas pelo atual governo.

 Informados pela velha e conhecida retó-
rica de que os custos trabalhistas oneram a 
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produção, visão compartilhada por grande 
parte do empresariado brasileiro, os gover-
nos de Michel Temer e Jair Bolsonaro pro-
moveram um verdadeiro desmanche das 
instituições públicas de regulação do tra-
balho. Isso se contrapõe significativamente 
ao arranjo protetivo instituído na Constitui-
ção Federal de 1988, assegurando direitos 
de cidadania como mecanismos de inte-
gração para corrigir falhas de mercado. Tal 
arranjo normativo ampliou a proteção so-
cial para os trabalhadores não assalariados 
do mundo rural em regime de economia fa-
miliar, idosos, informais, deficientes em si-
tuação de indigência, famílias em contexto 
de extrema pobreza e formas de não traba-
lho. O arcabouço redistributivo erigido nas 
últimas três décadas e o modelo de cres-
cimento ancorado no mercado interno es-
tão fortemente ameaçados, evidenciando 
uma cisão entre a armadura de proteção 
social e a política econômica. Esse cenário 
é agravado pela desindustrialização e a pri-
mazia do receituário de austeridade fiscal 
imposto pelo capitalismo financeiro (JAC-
COUD, 2019).

A insistência desses governos nas políti-
cas de austeridade e nas medidas de fle-
xibilização do emprego vem contribuindo 
para agravar o quadro de precarização do 
trabalho e crescimento da informalidade. E 
o mais grave é que sem programas públi-
cos abrangentes de recuperação do em-
prego, a escassez de trabalho qualificado 
pode se constituir num fator permanente 
de estagnação da economia brasileira, limi-
tando seus horizontes de inovação e cres-
cimento, especialmente no pós-pandemia. 
Ademais, o desmonte da legislação traba-
lhista e as tentativas de remodelagem dos 
programas públicos de emprego pelo atual 
governo ameaçam transformar o fenôme-
no da informalidade num novo padrão de 
empregabilidade (MACHADO DA SILVA, 
2002).

Não é nada fortuito o fato de as refor-
mas liberalizantes promovidas desde 2016 

terem se lançado primeiramente contra o 
arcabouço de direitos representado pela 
legislação trabalhista. Em primeiro lugar, o 
contexto de alto desemprego e informali-
dade facilitou o discurso demagógico que 
via na redução dos encargos trabalhistas 
uma condição para retomada do emprego 
e inclusão dos informais no mercado de 
trabalho. Ademais, havia uma expectativa, 
bastante difundida entre os proponentes do 
teto de gastos (EC/95), de que os limites ao 
crescimento das despesas públicas, ao lado 
do enfraquecimento da Justiça do Trabalho 
e do poder de negociação dos sindicatos, 
reduziriam na marra as pretensões dos tra-
balhadores brasileiros, especialmente da-
queles incluídos nas relações formais de 
emprego, de tirarem proveito da legislação 
trabalhista e das proteções sociais indexa-
das à valorização do salário-mínimo.

Era necessário, portanto, disciplinar o 
conflito distributivo no Brasil por meio de 
coerções legais, a exemplo da EC/95, e de 
reformas como a trabalhista e a previden-
ciária, desmontando, primeiramente, os 
sistemas de proteção adensados por in-
teresses organizados e que, por isso, apa-
rentavam ser mais resistentes à mudança 
para depois avançar sobre os demais direi-
tos. Tornava-se claro, àquela altura, que a 
EC/95 de 2016 e a reforma trabalhista de 
2017 abririam as portas para a desconsti-
tucionalização dos direitos sociais no país.

Nunca é demais lembrar que a legislação 
do trabalho no Brasil, apesar de sempre 
contestada e incipiente, conferiu um mí-
nimo de segurança material e ontológica 
aos trabalhadores, constituindo um limiar 
de sensibilidade e sociabilidade social a 
partir do qual os trabalhadores brasileiros 
referenciaram o seu repertório de direitos e 
ação coletiva (CARDOSO, 2010; LANZARA, 
2018). A Constituição de 1988 democrati-
zou a herança do trabalhismo varguista e 
reconfigurou o sistema de proteção social 
ao ampliar significativamente a cobertura 
previdenciária e assistencial, com o conse-
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quente aumento das transferências, espe-
cialmente daquelas vinculadas ao salário-
-mínimo.

Também significativas foram as medidas 
previstas no texto constitucional que, direta 
e positivamente, afetaram o trabalho, como 
os programas de intermediação da mão de 
obra, as bases de constituição do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (FAT), o segu-
ro-desemprego e o abono salarial (CAR-
DOSO Jr. e JACCOUD, 2005). Vale ressaltar 
que a retração da desigualdade do rendi-
mento domiciliar no Brasil, verificada entre 
os anos 2003 e 2014, deve-se aos benefí-
cios sociais vinculados ao salário-mínimo e 
a um conjunto de intervenções produzidas 
no período, como a política de valorização 
do salário-mínimo e a formalização do tra-
balho publicamente incentivada (KERSTE-
NETZKY, 2017).

Com o golpe jurídico, midiático e parla-
mentar de 2016, o governo Temer levou a 
efeito a reforma trabalhista (Lei n.º 13.467, 
de 13 de julho de 2017), que impôs a prima-
zia do negociado sobre o legislado. Cabe 
destacar que a referida reforma foi realiza-
da prescindindo de um amplo debate com 
os trabalhadores. Contemplando as expec-
tativas dos setores empresariais, a nova 
legislação facilitou a criação de contratos 
atípicos, como o  intermitente; permitiu a 
redução dos custos de contratação e de-
missão através da fixação de condições de 
trabalho inferiores à Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT/1943); viabilizou o avan-
ço da remuneração variável e o pagamen-
to como não salário; esvaziou as funções 
normativas da Justiça do Trabalho;4 e en-

4  É importante destacar que a reforma aumentou para os trabalhadores o custo de acesso à Justiça do Trabalho, 
mesmo quando estes gozem da gratuidade do processo.

5  Por ocasião da minirreforma ministerial, Bolsonaro editou a Medida Provisória (MP) 1.058/2021, promovendo a 
recriação do Ministério do Trabalho, que havia sido extinto no primeiro dia de seu mandato. A referida MP trata da 
transferência de competência e órgãos da pasta liderada por Paulo Guedes para o novo Ministério do Trabalho e 
Previdência. O texto, que modificou a Lei 13.844/2019, estabelece a transferência de pessoal para a recém-criada 
pasta bem como a transformação de cargos em comissão e funções de confiança. As seguintes políticas setoriais 
serão de incumbência do Ministério: emprego e renda, previdência, política salarial e fiscalização laboral. Os atos 
foram publicados no Diário Oficial da União de 28/07/2021 (SENADO FEDERAL, 28/07/2021b).

fraqueceu os sindicatos ao descentralizar 
as negociações coletivas e ao retirar-lhes 
seus mecanismos de financiamento.

Enfim, a reforma trabalhista de 2017 é em-
blemática de um processo, ainda em curso, 
de mudança radical do arranjo político-nor-
mativo no qual se assentou a regulação do 
trabalho no Brasil, produzindo efeitos de-
vastadores sobre a economia, a proteção 
social e a forma de organização da socie-
dade e das relações capital-trabalho. Ade-
mais, recentes estudos exemplificam que 
a reforma traiu suas promessas iniciais, 
aprofundando ainda mais a precarização 
do trabalho, sem produzir quaisquer efeitos 
positivos sobre a economia (KREIN, 2020; 
KREIN et al, 2021).

Além dos nefastos resultados da reforma 
trabalhista, o avanço destrutivo sobre os 
direitos dos trabalhadores foi intensificado 
no governo Bolsonaro. Por meio de apre-
sentação de diversas Medidas Provisórias 
(MPs) ao Congresso Nacional, o atual go-
verno tentou aprofundar a desregulação 
e o vilipêndio da legislação laboral para 
alavancar a confiança dos empresários e 
a livre iniciativa. O golpe de misericórdia 
foi desferido no primeiro dia do seu gover-
no, ao editar a MP n. 870, que promoveu a 
extinção do Ministério do Trabalho5 e sua 
subsequente incorporação ao Ministério 
da Economia.

Por ocasião da desestruturação institu-
cional, as políticas públicas de mercado de 
trabalho foram desmontadas em virtude da 
constrição orçamentária, a fiscalização do 
trabalho foi debilitada, incentivando infra-
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ções à legislação laboral. As políticas ativas 
de geração de emprego e renda, de quali-
ficação profissional e de intermediação da 
mão de obra foram praticamente extintas 
no governo Bolsonaro (PINHO, 2021b). 

Além disso, as instituições reguladoras e 
fiscalizadoras das relações capital/traba-
lho como a Justiça do Trabalho foram en-
fraquecidas. Dissensões entre diferentes 
correntes do sindicalismo afetaram a sua 
capacidade de coesão frente à magnitude 
e gravidade da crise política e econômica 
que emergiu em 2014. Ademais, institui-
ções sindicais tradicionais, como o De-
partamento Intersindical de Estatística e 
Estudos Socioeconômicos (DIEESE) foram 
asfixiadas do ponto de vista do seu finan-
ciamento e perderam boa parte de sua ex-
pertise e memória técnicas, sobretudo os 
técnicos mais experientes (PINHO, 2021b).

O aprofundamento da flexibilização do 
trabalho prosseguiu com as tentativas de 
aprovação das seguintes MPs: i) MP n. 
873, de 01/03/2019, que aspirava entravar a 
ação sindical, vetando o desconto em folha 
salarial da contribuição sindical, cujo paga-
mento ocorreria através de boleto bancário; 
ii) MP n. 905, de 11/11/2019, que pretendia 
estabelecer a “Carteira de Trabalho Verde 
e Amarela” por meio da geração de empre-
gos sem direitos trabalhistas e extensa de-
soneração de obrigações trabalhistas aos 
empresários; iii) MP n. 927, de 22/03/2020, 
que ao pretender preservar os empregos 
durante a crise sanitária facultava ao em-
presariado a suspensão dos contratos de 
trabalho por um período de quatro meses, 
sem o pagamento de salários (GUERRA e 
CAMARGOS, 2021).

 Cabe salientar que grande parte dessas 
MPs foram barradas ou modificadas pelo 
Congresso Nacional, com a única exceção 
da MP n. 936, de 1 de abril de 2020, que 
foi aprovada pelo Congresso e convertida 
posteriormente na Lei n. 14.020 de 06 de 
junho de 2020, estabelecendo o Programa 
Emergencial de Manutenção do Emprego e 

da Renda (PEMER), que permitia a redução 
da jornada de trabalho e do salário, bem 
como a suspensão do contrato de trabalho. 
Além disso, instituía o Benefício Emergen-
cial de Preservação do Emprego e da Ren-
da (BEm), com o intuito de compensar par-
te da perda de rendimentos que ocorresse 
nesse período (DIEESE,2021).

Pressionado pelas empresas e organiza-
ções sindicais, o BEm foi a resposta tardia 
do atual governo ao crescimento do de-
semprego e deterioração dos rendimen-
tos no contexto da pandemia, concedendo 
crédito às empresas para o pagamento dos 
salários com contratos suspensos. O valor 
do BEm, de prestação mensal e inteira-
mente custeado com recursos da União, foi 
calculado aplicando-se o percentual de re-
dução do salário a que o trabalhador teria 
direito se requeresse o seguro-desempre-
go (DIEESE, 2021). 

Apesar da importância dessas medidas 
para a preservação dos empregos duran-
te a pandemia, elas não evitaram a perda 
de renda líquida decorrente da redução 
dos salários, especialmente para os traba-
lhadores que ganham pouco mais de dois 
salários-mínimos e, no espírito da nova le-
gislação trabalhista, privilegiaram as nego-
ciações individuais no tocante à redução 
de jornadas e salários, restringindo ainda 
mais o alcance dos acordos coletivos.

Em abril de 2021, o governo editou uma 
nova Medida Provisória (MP n. 1045) que, 
entre outras coisas, pretendia instituir um 
novo PEMER e uma nova reforma traba-
lhista. Passando por diversas alterações, 
a MP n. 1045 foi aprovada na Câmara dos 
Deputados, na forma do Projeto de Lei n. 
17/2021 (PL 17/2021), mas encontrou várias 
resistências no Senado Federal, sendo ali 
rejeitada. O mencionado projeto também 
apelidado de “minirreforma trabalhista” - o 
que era um eufemismo pois se tratava de 
grande alteração na já combalida legisla-
ção trabalhista - foi uma tentativa frustrada 
de ressuscitar a “Carteira de Trabalho Ver-
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de e Amarela”; antigo sonho do governo 
Bolsonaro de criar um regime de emprega-
bilidade sem direitos no país.

Em linhas gerais, o PL 17/2021 propunha 
as seguintes mudanças: (1) estabelecia mo-
dalidades de trabalho precárias sem direito 
a férias, 13º salário e Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); (2) fixava cate-
gorias de trabalho sem carteira assinada e 
desprovida de direitos trabalhistas e previ-
denciários, na qual o trabalhador receberia 
uma bolsa e vale transporte; (3) reduzia os 
pagamentos de horas extras para setores 
como operadores de telemarketing, ban-
cários e jornalistas; (4) dificultava o acesso 
à justiça gratuita, não somente no âmbito 
trabalhista; (5) criava óbices à atuação dos 
auditores fiscais do trabalho; (6) introdu-
zia programas de qualificação profissional 
para a juventude e pessoas desemprega-
das acima de 55 anos, com nítidas caracte-
rísticas de programas de workfare.6

Sem dúvida, uma das medidas mais po-
lêmicas contidas no PL 17/2021 é aquela 
que pretendia dificultar o acesso à justiça 
gratuita para os brasileiros. De acordo com 
o Projeto, só teria direito à justiça gratuita 
o indivíduo pertencente à “família de bai-
xa renda”, ou seja, a pessoa com renda fa-
miliar mensal de até meio salário-mínimo 
(R$ 550,00), ou renda familiar total de até 
três salários-mínimos. Ademais, o reque-
rente deveria se submeter a um “teste de 
meios” para comprovar se poderia ou não 
ter acesso à justiça gratuita, demonstrando 
sua inscrição em algum cadastro de pro-
grama social do governo federal. Assim, o 
PL 17/2021 buscava vedar o acesso gratui-
to à justiça para diversas pessoas que, em-
bora carentes e em situação de vulnerabi-
lidade, não estão inscritas, por exemplo, no 

6  Além de alterar a CLT, o Código de Processo Civil e uma série de outras leis,  o PL 17/2021  pretendia instituir 
três novos programas de geração de emprego e qualificação profissional: o Programa Primeira Oportunidade e 
Reinserção no Emprego (Priore), o Regime Especial de Trabalho Incentivado, Qualificação e Inclusão Produtiva 
(Requip) e o Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário; além de alterar a CLT (Consolidação 
das Leis do Trabalho), o Código de Processo Civil e uma série de outras leis. (SENADO FEDERAL, 01/09/2021c). 

CadÚnico. Resta ainda ressaltar o caráter 
inconstitucional e punitivo da medida, pois, 
segundo a redação do PL 17/2021, mesmo 
que o requerente lograsse, enfim, o aces-
so ao benefício da justiça gratuita, ele seria 
condenado a pagar honorários ao advoga-
do da parte contrária, caso perdesse sua 
ação judicial (NUNES, 2021).

A ideia era criar barreiras para dificultar a 
ação coletiva dos grupos em desvantagem, 
aumentando os custos dessa ação em vis-
ta dos seus evidentes fracassos.  A nova 
legislação trabalhista de 2017, assim como 
as nefastas tentativas de aprofundá-la, são 
expressões de um “terrível mecanismo de 
intimidação dos mais vulneráveis”, pois no 
Brasil, como nos adverte as palavras certei-
ras de Wanderley Guilherme dos Santos, “o 
custo do fracasso das ações coletivas pode 
ser bastante elevado, com significativa de-
terioração do status quo dos participantes, 
circunstância suficientemente ameaçado-
ra para deprimir o ânimo reivindicante dos 
mais necessitados” (SANTOS, 2006, p. 180)

Caso o projeto fosse aprovado no Senado 
Federal, seria desferido o golpe de morte 
nos direitos trabalhistas, que já sofreram 
contundente mutilação com a aprovação 
da reforma trabalhista de 2017. Portanto, ao 
pretender esvaziar por completo o conteú-
do normativo da CLT e ao dificultar o aces-
so à justiça gratuita, o governo Bolsonaro 
emite claros sinais de que o seu propósito 
é destruir os pilares da cidadania democrá-
tica no país. 
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3.2. Privatização (sub-reptícia) da 
Previdência Social.

A proteção do trabalho no Brasil sempre 
esteve assentada sobre um arranjo políti-
co-normativo em que a previdência social 
cumpriu um destacado papel. Tal arranjo 
é fruto da estratégia de incorporação dos 
trabalhadores no Estado, culminando na 
criação da legislação social nas décadas de 
1930 e 1940. Cabe destacar que o regime 
varguista se utilizou deliberadamente dos 
benefícios do seguro social para inscrever 
os trabalhadores brasileiros nas proteções 
jurídicas vinculadas ao trabalho, contri-
buindo também para adensar o processo 
de sindicalização (LANZARA, 2018). 

No âmbito da Constituição Federal de 
1988, os sistemas previdenciário e de rela-
ções de trabalho foram cruciais para asse-
gurar um piso mínimo de proteção social 
aos trabalhadores e segurados que, no 
cenário de heterogeneidade do mundo do 
trabalho, apresentam trajetórias laborati-
vas diversas. A singularidade desses siste-
mas de proteção reside no fato de o Estado 
resguardar direitos trabalhistas e previden-
ciários através de garantias constitucio-
nais; mediação pública de conflitos; gestão 
de recursos e arrecadação; mobilização 
de órgãos de controle; fiscalização; vasta 
legislação infraconstitucional. As mudan-
ças institucionais levadas a cabo a partir 
de 2016 constituem um grave retrocesso, 
já que conferem aos agentes do merca-
do parte da regulação das relações labo-
rais, obstaculizando o usufruto dos direitos 
previdenciários (GUERRA e CAMARGOS, 
2021, p. 303-304).

Cabe destacar que, embora moderadas, 
as reformas previdenciárias produzidas 
no Brasil, até 2015, criaram um ambiente 
favorável à difusão da previdência priva-
da e dos fundos de pensão. A introdução 

7   No modelo CD decide-se o tamanho da contribuição a ser efetuada ao plano e o benefício é definido no mo-
mento da aposentadoria, baseado no montante de recursos que o segurado acumulou em sua conta individual.

de medidas para incentivar os arranjos de 
previdência complementar, no curso dos 
processos de reforma, acentuou o caráter 
híbrido e fragmentado do sistema previ-
denciário brasileiro, tornando o seu pilar 
privado mais atrativo para diversas catego-
rias profissionais. 

A Previdência Complementar (PC) no 
Brasil possui arranjos de capitalização va-
riados e constitui-se num complemento 
aos benefícios do Regime Geral de Pre-
vidência Social (RGPS) e Regime Próprio 
de Previdência Social (RPPS); estabelece 
vínculo estreito entre contribuição e bene-
fício, possuindo planos de benefícios em 
sua maioria na modalidade de Contribui-
ção Definida (CD).7 A PC está organizada 
a partir de duas categorias: i) as Entidades 
Fechadas de Previdência Complemen-
tar (EFPCs), entidades sem fins lucrativos 
(popularmente conhecidas como fundos 
de pensão) que podem ser instituídas por 
empresas (patrocinadores público ou pri-
vado) e/ou por pessoas jurídicas de caráter 
profissional, classista ou setorial (institui-
dores); e ii) as Entidades Abertas de Previ-
dência Complementar (EAPCs), entidades 
com fins lucrativos que atuam no mercado 
de previdência privada - os planos ofere-
cidos por essas entidades (seguradoras e 
bancos) são obrigatoriamente de capitali-
zação individual. 

Apesar de remontar às origens do siste-
ma previdenciário brasileiro, a previdência 
complementar somente foi regulamenta-
da na década de 1970 (Lei n. 6.435/1977) 
durante o regime militar, atrelada primei-
ramente aos fundos de pensão das em-
presas estatais e ao objetivo de estimular 
o mercado nacional de capitais (JARDIM, 
2019). Com as reformas introduzidas a par-
tir de 1998, os esquemas de capitalização 
passaram a ter um impulso adicional. Pri-
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meiramente, expandiu-se o acesso do re-
gime complementar aos trabalhadores da 
iniciativa privada e, mais tarde, foi também 
ampliado aos servidores públicos como al-
ternativa de complementação de seus ren-
dimentos de aposentadoria, que passaram 
a ser fixados pelo teto do RGPS. A fixação 
do teto do RGPS e sua unificação com o 
regime dos servidores foi, certamente, um 
veículo de estímulo à expansão da previ-
dência complementar, já que a renda de al-
gumas camadas de servidores públicos su-
pera em muito esse limite (GENTIL, 2020).

Com os governos conservadores de Mi-
chel Temer (2016-2018) e do atual presi-
dente Jair Bolsonaro, inaugura-se uma 
nova conjuntura de reformas no sistema 
previdenciário. Estas foram perseguidas 
mediante propostas bastante restritivas, 
trazendo iniciativas mais contundentes no 
sentido de instrumentalizar as instituições 
de previdência complementar para incen-
tivar o crescimento dos esquemas de ca-
pitalização no país, particularmente oferta-
dos por seguradoras e bancos.

Desde 2016, as políticas previdenciárias 
permanecem subordinadas ao Ministério 
da Economia, demonstrando a intenção 
desses governos de tornar o setor previ-
denciário um mero apêndice da área eco-
nômica (LANZARA e SALGADO SILVA, 
2018). Vale enfatizar que à frente da secre-
taria que trata dos assuntos previdenciá-
rios foram colocados políticos e burocratas 
fortemente comprometidos com a adoção 
de reformas mais restritivas para o sistema 
de repartição; além de advogarem meca-
nismos mais frouxos de regulação dos fun-
dos de pensão como incentivo à expansão 
da previdência privada.8

A EC n. 103, de 2019, ou “Nova Previdên-
cia” constitui a principal realização do go-
verno Bolsonaro em termos de implemen-

8  Destaca-se aqui a recente proposta de incorporação da Previc pela Susep, numa clara tentativa de esvaziar as 
atividades de fiscalização sobre os fundos de pensão.

tação de reformas de austeridade fiscal e 
social seletiva. É importante salientar que 
ela foi beneficiada pela Proposta de Emen-
da Constitucional (PEC) n. 287, de 2016, do 
governo Michel Temer que, embora tenha 
fracassado, fez uma campanha sistemáti-
ca nas mídias digitais e na grande impren-
sa em defesa da reforma da Previdência, 
cujo mote era “reformar hoje para garantir 
o amanhã”. Soma-se a isso o discurso que 
apelava para um tipo de “populismo mer-
cantil” para justificar a necessidade da re-
forma, enfatizando que esta beneficiaria “os 
mais pobres” contra os “privilégios” corpo-
rativos de servidores públicos e sindicatos 
(LANZARA e SALGADO SILVA, 2018).

Apesar de o governo Temer não ter lo-
grado a aprovação da sua reforma, duas 
medidas conspiraram abertamente contra 
o arcabouço dos direitos sociais constitu-
cionais, do qual a previdência social é par-
te integrante. A primeira medida, a Emen-
da Constitucional nº 95 de 2016 (EC nº 
95/2016), fixou por 20 anos um teto para 
o crescimento das despesas públicas. A 
finalidade dessa medida, conforme men-
cionado, foi acirrar o conflito distributivo 
dentro do orçamento público, comprimin-
do o espaço fiscal para as despesas com 
seguridade (ROSSI et al., 2018). A segun-
da medida foi a aprovação de uma refor-
ma trabalhista em 2017 (Lei nº 13.467), pois 
ela buscou explicitamente desestruturar a 
base sindical que se constituiu em torno do 
sistema público previdenciário e afetar ne-
gativamente as fontes de financiamento da 
previdência social. 

Sancionada em 12 de novembro de 2019, 
a Emenda Constitucional nº 103/2019, a 
reforma da previdência do presidente Jair 
Bolsonaro, buscou deliberadamente des-
constitucionalizar as regras do sistema pre-
videnciário. A reforma estabeleceu regras 
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de idade mínima para as aposentadorias 
no RGPS (62/65 anos, mulheres e homens 
respectivamente) e taxas de substituição 
bastante reduzidas (o valor das aposen-
tadorias corresponderá a 60% da média 
dos salários de contribuição, exigindo 40 
anos de contribuição para o recebimento 
integral do benefício). Haverá, nesse sen-
tido, uma diminuição substantiva dos valo-
res das aposentadorias pagas pelo RGPS, 
o que tende a desestimular a contribuição 
dos trabalhadores que ganham mais de 
um salário-mínimo.9  Para o RPPS, merece 
destaque o estabelecimento de alíquotas 
escalonadas de contribuição previdenciá-
ria sobre o salário dos servidores públicos, 
que chegam a 22%. 

Fortemente apoiada pela mídia e diante 
de um cenário de prostração do movimen-
to sindical gerado pelos efeitos negativos 
da reforma trabalhista e de um contex-
to macroeconômico de alto desempre-
go e desvalorização dos salários, a EC nº 
103/2019 encontrou poucas resistências na 
sociedade. No entanto, cabe frisar que al-
gumas medidas mais radicais contidas na 
proposta original, como a adoção de um 
regime substitutivo de capitalização, a des-
vinculação dos reajustes dos benefícios 
previdenciários do valor do salário-míni-
mo, a redução do valor das aposentadorias 
rurais e dos benefícios assistenciais (BPC) 
- e o aumento da idade para o recebimento 
desses benefícios - foram rechaçadas pelo 
Congresso.

 Embora o regime de capitalização tenha 
sido rejeitado, várias medidas introduzi-
das no novo sistema previdenciário, como 
o achatamento dos benefícios da previ-
dência pública, a possibilidade de priva-
tização dos benefícios não programados 
(auxílio-doença, licença-maternidade e 
auxílio-acidente) e a permissão para que a 
administração da previdência complemen-

9  Valor de praticamente 2/3 de todas as aposentadorias e pensões pagas pelo RGPS. 

tar dos servidores estaduais e municipais 
seja feita através das EAPCs (sem exigên-
cia de licitação), se constituem em medi-
das explícitas de indução da expansão do 
mercado privado de previdência (DIEESE, 
2019). 

Corrobora esse argumento o fato de a EC 
nº 103/2019 ter instituído a obrigatoriedade 
da criação de fundos de previdência com-
plementar para os entes estaduais e mu-
nicipais, representando um forte indício 
de que a previdência pública de estados e 
municípios será tolhida para abrir espaço 
à previdência privada. Em suma, provavel-
mente e de um modo gradual, os bancos 
e as seguradoras privadas se tornarão os 
principais administradores dos regimes de 
previdência complementar dos servidores 
estaduais e municipais.

Apesar da preservação dos pilares pú-
blicos previdenciários (RGPS e RPPS) e 
da natureza de repartição do sistema, o 
governo Bolsonaro adotou uma estratégia 
deliberada de desmonte e sucateamen-
to das agências públicas ligadas ao setor. 
A desestruturação da maior autarquia de 
previdência pública do país, o Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS) - agência 
estatal responsável pelos pagamentos das 
aposentadorias e demais benefícios aos 
trabalhadores brasileiros, com exceção dos 
servidores públicos, dotada de forte capa-
cidade burocrática e ampla capilaridade 
territorial - é hoje um dos mais expressivos 
retratos da política de desconstrução dos 
serviços públicos praticada pelo atual go-
verno. Vale ressaltar a inclusão do Serviço 
Federal de Processamento de Dados (Ser-
pro) e da Empresa de Tecnologias e Infor-
mações da Previdência Social (Dataprev) 
na lista de estatais a serem privatizadas, 
colocando em risco os empregos dos mais 
de 12 mil funcionários das duas estatais, e 
que ameaça repassar para empresas priva-
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das dados sensíveis de todos os brasileiros.

No caso do INSS, a reforma da previ-
dência fez boa parte dos mais experientes 
servidores da autarquia anteciparem suas 
aposentadorias para não serem lesados 
em seus direitos. A carreira de perícia mé-
dica foi retirada do INSS e não foram mais 
realizados concursos públicos. A autarquia 
perdeu 50% do número de funcionários, 
gerando morosidade na concessão de be-
nefícios como auxílio-doença, auxílio ma-
ternidade, aposentadoria ou pensão por 
morte. Segundo nota divulgada pelo Sindi-
cato dos Trabalhadores Federais em Saúde 
e Previdência no Estado do Rio (Sindsprev/
RJ), o INSS possui, atualmente, um déficit 
de 27 mil servidores em nível nacional. 

 No entanto, como de habitual, as respos-
tas do atual governo para enfrentar essa 
situação têm sido a de aumentar o assédio 
moral sobre os servidores da autarquia, e 
o assédio institucional sobre a própria em-
presa pública, exigindo metas inexequíveis 
para a avaliação dos processos de conces-
são de benefícios atualmente parados por 
pura incompetência governamental. Além 
disso, dificulta-se o acesso da população 
aos benefícios e, concomitantemente, 
promove-se uma gradual, porém preme-
ditada, estratégia de retirada de direitos 
por meio da edição de diversas portarias. 
Prova disso, foi a publicação, em março 
de 2021, da Portaria nº 11, que aumenta ex-
ponencialmente a quantidade de avalia-
ções sociais para acesso ao Benefício de 
Prestação Continuada (BPC) destinado às 
pessoas com deficiência (SINDISPREV/RJ, 
25/05/2021). 

10  Cabe explorar a importância da ação coordenada dos entes federativos para fazer frente à inépcia do Exe-
cutivo na gestão das políticas públicas. Um exemplo é o Consórcio Nordeste, que foi fundado em 2019 para atuar 
como instrumento jurídico, político e econômico no sentido de viabilizar a integração dos 9 estados do Nordeste. 
O Consórcio busca angariar investimentos para impulsionar projetos de modo integrado, a realização de compras 
conjuntas, a implementação de políticas públicas e a busca de cooperação internacional (CONSÓRCIO NORDES-

3.3.  As tentativas de inviabilização 
do SUS e o estímulo aos serviços 
privados de saúde.

A existência de um sistema de saúde pú-
blico e universal no Brasil, o Sistema Único 
de Saúde (SUS) - um sistema descentrali-
zado, participativo e com forte capilaridade 
territorial (FLEURY, 2014) - impediu o total 
colapso das políticas sanitárias no país du-
rante a pandemia de Covid-19. Na verdade, 
o desastre causado pela pandemia poderia 
ter sido pior se não fosse a existência do 
SUS e dos seus diligentes trabalhadores. 

A despeito do caráter essencial do SUS 
para os brasileiros, e de sua inegável im-
portância no combate à pandemia, o go-
verno Bolsonaro desestabilizou o pacto fe-
derativo que organiza os serviços públicos 
de saúde no país ao abandonar prefeitos e 
governadores à própria sorte, constituindo 
grave omissão/crime de responsabilidade 
diante da deterioração do quadro sanitá-
rio em um país com fortes desigualdades 
regionais (ABRUCIO et al, 2020, FLEURY, 
2020).

Os conflitos entre o presidente e os go-
vernadores fizeram com que os sistemas 
de provisão de serviços caracterizados por 
mecanismos relativamente eficientes e re-
gulados de coordenação federativa (AR-
RETCHE, 2010; VASQUEZ, 2014), a exemplo 
do SUS, enfrentassem fortes dificuldades 
na pandemia, diante da total ausência de 
diretrizes coordenadas.10 Nesse contexto, 
o federalismo cooperativo, pactuado e arti-
culado da Constituição Federal de 1988, foi 
implodido pelo federalismo bolsonarista de 
cunho predatório, competitivo e centraliza-
dor (FLEURY, 2020; ABRUCIO et. al, 2020). 
Essa deturpação do federalismo convergiu 
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para a usurpação dos princípios de contro-
le e participação social na formulação, im-
plementação, monitoramento e avaliação 
de políticas públicas.

A relutância em adotar medidas mais efe-
tivas e coordenadas de isolamento social, 
o negacionismo do presidente, as falhas lo-
gísticas em levar insumos e equipamentos 
médicos aos estados da federação mais 
ameaçados pela calamidade sanitária, a 
militarização do Ministério da Saúde, o in-
centivo ao uso de medicamentos sem efi-
cácia comprovada, o atraso do programa 
nacional de vacinação, tudo isso contribuiu 
para que o Brasil fosse considerado um 
dos piores países do mundo, senão o pior, 
no enfrentamento da pandemia. 

Em meio à crise sanitária, o discurso ne-
gacionista do presidente ajudou a lançar 
uma cortina de fumaça sobre as reais in-
tenções do seu governo de transformar o 
SUS em uma força auxiliar para subsidiar 
provedores privados de serviços médicos. 
Essa cortina de fumaça também se mostrou 
útil para o governo ofuscar suas irregulari-
dades na compra de vacinas, que vieram 
recentemente à tona graças aos trabalhos 
realizados por uma Comissão Parlamentar 
de Inquérito (CPI) instalada no Senado Fe-
deral.

Os descalabros do governo Bolsonaro na 
gestão da pandemia se somaram ao crôni-
co subfinanciamento da saúde pública no 
Brasil. O Novo Regime Fiscal (NRF), cria-
do pela Emenda Constitucional nº 95/2016, 
converteu o subfinanciamento do SUS em 
desfinanciamento (FUNCIA, 2019; ARA-
GÃO; FUNCIA, 2021). Como consequência 
da EC 95, somente entre os anos de 2018 e 
2020 (sem considerar os recursos extraor-

TE, 11/06/2020). Diante dos constantes ataques de Bolsonaro aos entes federativos, ao ministro Luis Roberto Bar-
roso, do TSE e o pedido de impeachment do ministro Alexandre de Moraes do STF, os governadores têm su-
perado suas diferenças políticas para salvaguardar o regime político democrático. Nesse sentido, o Fórum dos 
Governadores reivindicou harmonia entre os Poderes e a realização de uma reunião com o presidente Bolsonaro 
para restaurar a confiança dos investidores, a retomada do crescimento e a geração de empregos (FOLHA DE S. 
PAULO, 23/08/2021).

dinários para a pandemia da Covid-19), o 
SUS perdeu em torno de 22,5 bilhões de 
reais de recursos federais, bem como a 
aplicação federal per capita foi reduzida de 
R$ 595,00 para R$ 583,00 entre 2017 e 2019 
(ARAGÃO; FUNCIA, 2021).

O fato é que o novo regime fiscal vem re-
tirando recursos do SUS e comprometen-
do as medidas de combate à pandemia. 
O corolário disso é que o Projeto de Lei 
Orçamentária Anual (PLOA) de 2021, que 
sinalizava uma contração fiscal de 8% do 
PIB no período 2020-2021, foi encaminha-
do no final de agosto de 2020 sem recursos 
devotados à contenção dos efeitos da pan-
demia (MORETTI; FUNCIA; OCKÉ-REIS, 
2021). Além disso, destacam-se as medi-
das do Ministério da Economia para retirar 
os mínimos constitucionais que propicia-
riam a estados e municípios investirem na 
saúde.

Ao lado do desmonte da instituciona-
lidade do SUS, o governo Bolsonaro vem 
promovendo uma explícita estratégia de 
fomento aos provedores privados de ser-
viços de saúde. Vale enfatizar que não é de 
hoje que o SUS sofre ataques sistemáticos 
do setor privado (MENICUCCI, 2007; BAH-
IA, 2009). O Brasil só perde para os EUA 
quanto aos planos privados de assistência 
médica, que são dotados de organização, 
interesses enraizados, força e capacidade 
de influência nas políticas de saúde.

Cabe ressaltar que nem sempre as ini-
ciativas do setor privado conduzem à dis-
solução do SUS. Ao contrário disso, as 
empresas de planos de saúde almejam a 
conversão do sistema público em um “res-
seguro”, que preencheria o espaço deixado 
pela incapacidade de cobertura do seg-
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mento privado, cujos exemplos são os tra-
tamentos de grande complexidade e alto 
preço que seriam realizados pelo Estado. 
A ideia é que o setor privado contemple 
somente a atenção primária, ao passo que 
o SUS arque com o atendimento de custo 
elevado e alta complexidade. A atuação do 
mercado privado é fragmentada e está li-
mitada à previsão de risco quanto à saúde; 
já o SUS é capaz de operacionalizar grande 
volume de dados de forma a identificar as 
principais carências da população. É im-
portante salientar que no contexto da Se-
guridade Social instituído pela Constitui-
ção Federal de 1988, a saúde constitui um 
dever do Estado brasileiro e um direito de 
cidadania. Nesse sentido, cabe à iniciativa 
privada e, portanto, aos planos e seguros 
de saúde, uma atuação suplementar, que 
foi regulamentada em 1998 a partir da lei 
9.656, devendo, no entanto, acatar as dire-
trizes e princípios do SUS. 

O setor privado não quer erradicar o SUS, 
mas remodelá-lo à sua maneira de forma a 
viabilizar os interesses lucrativos das em-
presas de saúde, como foi o caso do De-
creto 10.530/2020. Ele pretendia repassar 
ao setor privado a Estratégia de Saúde da 
Família e as unidades básicas de saúde no 
contexto do Programa de Parceria de In-
vestimentos. Essa iniciativa não vingou em 
razão da mobilização popular. Todavia, sub-
sequentemente, outras medidas surgiram. 
O exemplo é a criação, em 2020, por meio 
de decreto, da Agência de Desenvolvimen-
to da Atenção Primária em Saúde (Adaps). 
Trata-se de uma iniciativa para vender os 
serviços em atenção primária de saúde do 
setor privado ao SUS. 

Saliente-se que a sistemática de “auste-
ridade no atacado” e “clientelismo no va-
rejo”, que caracteriza o governo Bolsonaro, 
tem impactos perversos no SUS. Estraté-
gias mais agressivas de penetração do se-
tor privado no SUS ganharam relevo com 
o atual governo. Os planos de saúde acu-
mularam vastas margens de lucratividade, 

aumentaram preços e não repassaram ga-
nhos ao consumidor. De acordo com dados 
da Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar (ANS), as operadoras de planos de saú-
de alcançaram lucro líquido de 49,5% em 
2020. Em consonância ao ataque aos direi-
tos universais de saúde e ao incentivo ao 
mercado privado de serviços médicos, em 
maio de 2021 foi colocado em discussão na 
Câmara dos Deputados o PL 7.419/06, que 
pretende atenuar a regulação dos planos 
de saúde e limitar o poder de fiscalização 
da ANS. 

Bolsonaro também vetou o PL 6.330/2019 
que propiciaria a liberação de 23 novos re-
médios orais para câncer via planos de saú-
de, contemplando mais de 50 mil pacientes 
que poderiam fazer o tratamento em casa, 
sem a necessidade de internação hospita-
lar. Segundo o PL, os planos privados de 
saúde seriam obrigados a cobrir despesas 
com tratamentos antineoplásicos ambula-
toriais e domiciliares de uso oral no período 
máximo de 48 horas. Ao justificar o veto, o 
presidente argumentou que o texto “com-
prometeria a sustentabilidade do merca-
do” (SENADO FEDERAL, 27/07/2021a). Tal 
medida acaba por beneficiar, mediante de-
sonerações, os planos privados de saúde, 
resultando em diversas ações judiciais no 
sentido de obrigar o SUS a fornecer remé-
dios gratuitos, conforme preconiza a Cons-
tituição Federal de 1988.

Ademais, poderosas associações liga-
das ao empresariado médico, como a As-
sociação Nacional dos Hospitais Privados 
(Anahp), vêm reforçando a retórica da vin-
culação entre os setores público e privado. 
Nessa direção, defendem que o SUS seja 
reformado com o fito de inserir os empre-
sários da área médica no processo de for-
mulação e planejamento de políticas de 
saúde (OUTRAS PALAVRAS, 20/07/2021).

Assim, por meio de diversas medidas de 
natureza privatizante, o atual governo vem 
abrindo caminho para a consagração de 
uma relação simbiótica e parasitária dos 
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provedores privados de serviços com o 
SUS, procurando transformar o subsistema 
público de saúde num nicho de mercado 
para os empresários da saúde maximiza-
rem suas operações.

3.4. Desmonte e “residualização” da 
Assistência Social.

Entre os anos 1990 e 2015, em condições 
político-institucionais ainda plenamente 
democráticas, o Brasil experimentou uma 
redução das suas alarmantes e inaceitáveis 
desigualdades. Ainda que modesta e con-
testada por diversos estudos (MEDEIROS; 
SOUZA, 2013), tal redução é explicada por 
fatores políticos; por um mecanismo de 
inclusão dos outsiders no sistema de pro-
teção social advindo de mudanças consa-
gradas no bojo da Constituição Federal de 
1988 (ARRETCHE, 2018). 

A inscrição de políticas universais e redis-
tributivas na Carta de 1988 impulsionou a 
participação eleitoral, sobretudo dos mais 
pobres, uma vez que a competição política 
por essa categoria de eleitores contribuiu 
para a continuidade dessas políticas (AR-
RETCHE, 2018). Não por acaso, o período 
em tela também presenciou o surgimento 
e a expansão de políticas sociais inéditas, 
especialmente voltadas para os grupos em 
situação de pobreza e vulnerabilidade. A 
dinâmica desse processo influiu decisiva-
mente na remodelagem do setor de assis-
tência social, particularmente entre os anos 
2003 e 2015, caracterizado até então por 
regras excludentes e por uma baixa insti-
tucionalização. Serviços socioassistenciais 
e políticas de transferência de renda, como 
o Programa Bolsa Família (PBF), adquiri-
ram expressão nesse período, alicerçando 
o sistema de proteção social brasileiro ao 
lado dos sistemas universais e dos benefí-
cios contributivos.

  Embora iniciados durante o governo 
Fernando Henrique Cardoso (1995-2002), 
foi no governo de Luiz Inácio Lula da Silva 
(2003-2010), no cerne de uma agenda de 

políticas sociais voltadas para o combate à 
pobreza e à desigualdade, que os progra-
mas de transferência de renda avançaram 
na sua institucionalização. Tais programas 
ganharam escopo, articulação e visibilida-
de, particularmente com a instituição do 
Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (MDS), em 2004, propi-
ciando a implementação de equipamentos 
públicos da assistência social, bem como o 
desenvolvimento de relevantes arenas ins-
titucionais e de articulação federativa (BI-
CHIR, 2016; BICHIR e GUTIERRES, 2019).

 Analisando o processo de construção 
institucional do Sistema Único de Assis-
tência Social (SUAS), Jaccoud, Bichir e 
Mesquita (2017) destacam o crescimen-
to das atribuições do Estado brasileiro no 
âmbito da assistência social, sobretudo na 
esfera da garantia de renda. O SUAS cons-
titui uma instância nacional, coordenada e 
descentralizada de organização da política 
pública, com o propósito de viabilizar sua 
execução em cada município por meio de 
regras e propósitos compartilhados. A fim 
de identificar, cadastrar e incluir a popula-
ção potencialmente usuária dos serviços 
públicos, foram empregados importantes 
instrumentos no sentido de aperfeiçoar 
capacidades estatais nas três instâncias 
de governo, contribuindo para a expansão 
do PBF. Este, por sua vez, está vinculado 
ao aprimoramento do CadÚnico (Cadastro 
Único para Programas Sociais) e à expan-
são da rede de equipamentos públicos de 
assistência, particularmente os Centros de 
Referência da Assistência Social (CRAS), 
que constituem a “porta de entrada” para 
o PBF nos municípios, incumbidos de efe-
tuar o cadastramento dos beneficiários e 
responsáveis pela totalidade do acompa-
nhamento das condicionalidades associa-
das à saúde e à educação (JACCOUD; BI-
CHIR; MESQUITA, 2017). Em suma, ao lado 
dos benefícios vinculados ao salário-míni-
mo, os programas de transferência de ren-
da, bem como a construção de sua institu-
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cionalidade e capilaridade territorial, foram 
decisivos para incrementar os esforços 
de redução da pobreza e da desigualdade 
no país. Entre 1988 e 2015, a desigualdade 
de renda, medida pelo coeficiente de Gini, 
caiu de 0,601 em 1992 para 0,511 em 2015 
(JANNUZZI, 2019).

A reversão dessa trajetória, contudo, ini-
cia-se com a crise econômica de 2015. Os 
efeitos dessa crise, particularmente sobre 
os rendimentos do trabalho, somados às 
reformas liberalizantes empreendidas pelo 
governo Temer, começam a minar os avan-
ços no combate à pobreza e à desigual-
dade realizados nas décadas anteriores. 
Como um resultado, o crescimento do Gini 
se intensificou, particularmente entre 2016 
e 2018, fazendo com que o Brasil registras-
se, em 2018, o maior nível de desigualdade 
da série (0,545), revertendo uma tendência 
contínua de redução da pobreza e da de-
sigualdade verificada na década anterior 
(BARBOSA et al., 16/07/2020).

As investidas do governo Bolsonaro con-
tra as políticas públicas, a pandemia de 
Covid-19 e o consequente crescimento das 
desigualdades constituíram-se, assim, na 
“crônica de uma morte trágica anuncia-
da” (SÁTYRO, 2021), sobretudo para mi-
lhares de brasileiros pobres e vulneráveis, 
que perderam suas vidas em decorrência 
da pandemia e da negligência governa-
mental.  As reverberações da pandemia no 
longo prazo acarretarão uma desigualdade 
na construção do capital humano, penali-
zando os mais pobres, negros, mulheres e 
trabalhadores informais, sobretudo no con-
texto de desaceleração do crescimento do 
PIB, austeridade fiscal e desproteção so-
cial. A perspectiva é a deterioração da dis-
tribuição de renda (SÁTYRO, 2021, p. 326).

O Grupo de Pesquisa Interinstitucional 
“Futuros da Proteção Social”11, do qual os 

11  Sonia Fleury (Coordenadora), Arnaldo Provasi Lanzara, Carlos Eduardo Santos Pinho, Fernanda Pernasetti, Le-
naura Lobato, Luciene Burlandy, Monica Senna, Ronaldo Teodoro e Virginia Fava (pesquisadores).

autores deste texto fazem parte, é lidera-
do pela pesquisadora sênior Sonia Fleury e 
vinculado institucionalmente ao Centro de 
Estudos Estratégicos da Fundação Osval-
do Cruz (CEE-FIOCRUZ). O referido grupo 
publicou recentemente uma série de arti-
gos de opinião (FLEURY et.al., 13/05/2021, 
27/05/2021, 01/06/2021a, 01/06/2021b, 
11/06/2021, 20/07/2021) analisando a ten-
tativa de desconstruir e tornar cada vez 
mais residual a política de proteção social 
no Brasil. O objeto de análise foi o Proje-
to de Lei (PL n° 5.343/2020), de autoria do 
Senador Tasso Jereissati (PSDB-CE), que 
foi respaldado por mais de trezentos eco-
nomistas, banqueiros e empresários, sig-
natários do corte de benefícios sociais para 
o combate à extrema pobreza. Paradoxal-
mente, a iniciativa tem como objetivo aca-
bar com a miséria tornando mais pobres 
os “menos pobres” por meio da supressão 
de alguns programas sociais, como o Bol-
sa Família e sua posterior fusão a um único 
programa de transferência de renda.

Parecia que o empresariado nacional, 
tradicionalmente refratário às políticas de 
redistribuição de renda, havia sido tomado 
por um ímpeto de civismo, por um surto de 
“responsabilidade social”. O fato inespera-
do também poderia nos levar a pensar que 
se tratava de uma autocrítica dos apoia-
dores das políticas de aprofundamento da 
austeridade fiscal e desestruturação do 
Estado brasileiro, que desde a famigerada 
EC n. 95 de 2016 – que impôs um teto de-
clinante aos gastos públicos (saúde, edu-
cação, infraestrutura) durante 20 anos – e 
das sucessivas reformas vêm destruindo o 
arcabouço da proteção social no país.

O supracitado PL teve como referência o 
documento Programa de Responsabilidade 
Social cujo diagnóstico e proposta foi ela-
borado por um grupo de economistas do 
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IBRE/FGV e do INSPER, sob o patrocínio 
do Centro de Debates de Políticas Públicas 
(CDPP), organização dirigida por econo-
mistas com longa trajetória de vinculação 
ao mercado financeiro. Sinteticamente, o 
referido programa, composto de um Pro-
jeto de Lei e uma Proposta de Emenda à 
Constituição, pretende “aprimorar a rede 
de proteção social brasileira, com o objetivo 
de oferecer assistência a famílias em situa-
ção de vulnerabilidade e aos trabalhadores 
informais sujeitos a elevada volatilidade de 
seus rendimentos” (BOTELHO, 07/09/2020, 
p. 2).

A proposta é sutil, furtiva e deixa obscuro 
o seu real objetivo que é conspirar direta-
mente contra a armadura normativa de di-
reitos sociais consagrados na Constituição 
Federal de 1988. De modo claro, o docu-
mento propõe a extinção do abono salarial, 
do seguro-defeso e do salário-família, mas 
tanto em seus anexos quanto em outras 
comunicações que apresentam a agen-
da geral desses segmentos, a previsão de 
“medidas fiscais para redução de despe-
sas” contempla o ataque direto ao salário 
maternidade, seguro-desemprego, auxílio-
-reclusão, aposentadorias rurais e mesmo 
ao BPC. Dentro dos limites estatuídos pelo 
teto de gastos, o seu objetivo é promover 
a reconfiguração dos “benefícios assisten-
ciais” que, segundo seus autores, foram 
criados com “características de benefícios 
trabalhistas”.

O PL (des)organiza toda a dinâmica da 
assistência social para fomentar a criação 
de uma poupança emergencial para os 
informais dentro do seu atual (e limitado) 
escopo orçamentário. Um agravante diz 
respeito à premissa de desindexação do 
piso dos benefícios em relação ao valor do 
salário-mínimo nacional, que constitui um 
princípio constitucional que tem sofrido 
ataques sistemáticos desde as reformas 
orientadas para o mercado da década de 
1990: privatização, abertura comercial, li-
beralização da conta de capital, desregula-

mentação financeira e corte de gastos em 
bem-estar. 

Para o financiamento das políticas sociais 
com o propósito de erradicar a pobreza, 
emancipar os vulneráveis e protegê-los da 
instabilidade de seus rendimentos, mobi-
liza-se uma ardilosa construção que retira 
recursos e direitos dos trabalhadores, ex-
traindo percentuais até mesmo de famílias 
beneficiárias do Programa Bolsa Família. 
Para os pobres, propõe-se a unificação dos 
quatro benefícios do BF em um Benefício 
de Renda Mínima (BRM) para completar 
uma renda de até R$125,00 per capita. A 
proposta enfatiza a pobreza como uma di-
mensão exclusivamente monetária e como 
uma questão de ordem individual ou, no 
máximo, familiar, quando vários estudos 
mostram o seu caráter multidimensional e 
não exclusivamente monetário.

Ao enfatizar a perspectiva da renda pes-
soal do trabalhador, a proposta ignora a 
complexidade do fenômeno social da infor-
malidade e desconsidera as desigualdades 
entre categorias de trabalhadores informais 
(trabalhadores precarizados, trabalhadores 
por conta própria, microempreendedores 
individuais, microempresários etc.). Refor-
ça uma visão meritocrática de auxílio aos 
pobres, pela manutenção das atuais con-
dicionalidades do PBF a serem cumpridas 
pelos beneficiários do BRM, dentro da lógi-
ca de que é preciso “merecer o benefício”. 
Contrapõe-se a alternativas de caráter re-
distributivo, que têm mostrado a importân-
cia do papel do Estado no incremento de 
políticas universais, sendo uma proposta 
perfeitamente aderente a um contexto po-
lítico marcado pela ausência de qualquer 
plano ou visão de desenvolvimento nacio-
nal, e que ignora a dimensão da expansão 
do trabalho formal no país.

A disputa pela poupança dos trabalhado-
res é um dos objetivos centrais deste pro-
jeto. Ao propor a criação de uma Poupança 
Seguro Família (PSF) a ser financiada com 
recursos públicos e investida em renda fixa 
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– isto é, em títulos públicos remunerados 
a partir da taxa de juros – evidencia-se o 
nexo e a intenção de transferência de re-
cursos dos fundos estatais para o mercado 
financeiro, aprofundando a lógica da finan-
ceirização da política social no país (LAVI-
NAS e GENTIL, 2018). Ao demolir o direito 
à assistência e sua institucionalidade, bus-
ca-se também substituir o cidadão pobre, 
sujeito do direito, pelo pobre empreende-
dor capitalista, detentor de títulos da dívida 
pública.

Nesse sentido, está em curso no país uma 
disputa epistêmica sobre os significados e 
funções dos instrumentos de proteção so-
cial. Segundo o PL, o Cadastro Único (Ca-
dÚnico) deixa de ser um instrumento de 
busca e inserção da população mais vulne-
rável no conjunto de direitos sociais univer-
sais que a Constituição prevê e se converte 
num dispositivo de ativação de medidas de 
proteção terminativas, voltadas fundamen-
talmente para remediar situações emer-
genciais. A proposta procura convencer 
que seja possível conciliar a “responsabili-
dade social” com o teto de gastos.

Conforme já salientado, o CadÚnico 
como instrumento de acolhimento e pro-
teção dos beneficiários, direcionando-os, 
de acordo com suas necessidades, para 
as diferentes instituições públicas, foi uma 
construção da democracia e permanente-
mente aprimorado. Assim sendo, só pode 
exercer a função de mecanismo de prote-
ção social por meio de uma instituciona-
lidade descentralizada e participativa que 
caracteriza o Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), com sua rede capilarizada 
de Centros de Referência de Assistência 
Social (Cras). A troca do acolhimento por 
um cadastro a ser preenchido online não 
oculta as intenções explícitas de centra-
lização dos dados, controle dos pobres e 
desmantelamento do SUAS. Restam as 
que podem não estar explícitas, como os 
seus possíveis usos mercadológicos. 

A constitucionalização da austeridade fis-

cal produziu um efeito cascata de desman-
telamento das proteções, gerando uma 
espiral de desregulamentações: a Emenda 
Constitucional n. 95/2016, a reforma traba-
lhista de 2017, a reforma previdenciária de 
2019; e agora parece também referendar a 
atual proposta de reforma do sistema de 
assistência social, uma Reforma da Lei dos 
Pobres (Poor Law Reform Act) à brasilei-
ra. As proposições de erradicação da po-
breza e de reforma dos programas sociais 
que ora se apresentam no Brasil parecem 
querer reeditar, num léxico mais suave, o 
que Karl Polanyi denunciou em sua magis-
tral obra “A Grande Transformação: as ori-
gens de nossa época” ao analisar os efei-
tos deletérios produzidos pela Reforma da 
Lei dos Pobres de 1834 na Inglaterra (PO-
LANYI, 2000). Como demonstrou o autor, 
a referida reforma - apoiada entusiastica-
mente por filantropos benevolentes e pe-
los defensores radicais do livre mercado - 
aboliu o Speenhamland, antigo sistema de 
proteções sociais estatutárias, criado no 
final do século XVIII, o qual, em resposta 
aos problemas gerados pelo industrialis-
mo, assegurava um conjunto de garantias 
aos pobres, impedindo que sucumbissem 
ao tacão da fome.

Ainda que imperfeito, o sistema cumpria 
uma dupla função: enquanto, de um lado, 
assegurava ao pobre uma renda mínima 
independente dos seus proventos, de ou-
tro, impedia a expansão de um mercado 
de trabalho fundamentado na concorrên-
cia selvagem. Polanyi, por sua vez, arguto 
observador das misérias produzidas pelas 
“ficções do mercado”, demonstra como a 
Reforma da Lei dos Pobres, ao abolir o sis-
tema Speenhamland e ao criar um “merca-
do concorrencial de trabalho”, representou 
o fim do “direito de viver” para os pobres 
da Inglaterra nos primórdios do industria-
lismo. A reforma, é claro, condenou os po-
bres a uma danação secular; sem deixar de 
arrancar aplausos de reformadores e legis-
ladores bem-intencionados.
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Ao passo que as regras de mercado fo-
ram impostas por meio de políticas públi-
cas, tal como quer o PL em discussão no 
caso brasileiro, as medidas de proteção 
social representaram um contramovimento 
espontâneo da sociedade, já que a vida e a 
coesão social são diretamente ameaçadas 
pela avidez dos interesses exclusivistas. Do 
aprendizado da economia política do sécu-
lo XIX para o Brasil atual permanece, por-
tanto, a urgência de nos levantarmos con-
tra os artifícios do pensamento (neo)liberal. 
Uma política social não deve ser reduzida a 
um mero instrumento técnico administrati-
vo, uma vez que ela projeta a civilização ou 
a barbárie na qual a sociedade será lança-
da.

Além do PL já analisado, destaca-se outra 
tentativa de desmantelamento da assistên-
cia social sob os auspícios do (des)gover-
no Bolsonaro, que será esmiuçada a seguir 
a partir da produção acadêmica recen-
te de especialistas (BARTHOLO; VEIGA; 
BARBOSA, 2021). A Medida Provisória n. 
1.061/2021, que cria o Programa Auxílio Bra-
sil, substituindo o Bolsa Família, foi enviada 
ao Congresso Nacional em 09/08/2021. O 
objetivo é viabilizar a transferência de ren-
da para famílias em situação de pobreza e 
extrema pobreza, bem como criar cinco ti-
pos de auxílio, quais sejam, Auxílio Criança 
Cidadã, Auxílio Inclusão Produtiva Urbana, 
Inclusão Produtiva Rural, premiar alunos 
com bom desempenho acadêmico e desta-
que em esportes.

Atualmente, o Bolsa Família ampara fa-
mílias em situação de extrema pobreza, 
com uma renda familiar per capita de até 
89 reais por mês. Ademais, contempla fa-
mílias em situação de pobreza, cuja renda 
oscila entre 89,01 e 178 mensais. São qua-
tro os benefícios devotados às famílias em 
quadro de pobreza extrema: i) o básico, de 
89 reais por família; ii) o variável, de 41 reais 
para gestantes, nutrizes e pessoas entre 0 
e 15 anos; iii) o variável jovem, de 48 reais, 
para adolescentes de 16 e 17 anos; e iv) o 

de superação da extrema pobreza, que 
abarca o valor dos demais benefícios, de 
modo a assegurar que cada contemplado 
esteja acima da linha de extrema pobreza. 
O montante médio mensal do programa 
corresponde a aproximadamente 190 reais 
por família.

Bartholo, Veiga e Barbosa (2021) apontam 
a necessidade de aprimorar a defasagem 
do programa e suas causas, pois a linha 
de pobreza inicial correspondia a 100 reais 
em janeiro de 2004. Caso tal linha fosse 
atualizada segundo a inflação, estaria hoje 
no patamar de 260 reais, superior ao valor 
atual, que é 178 reais. Ademais, compara-
do aos países da OCDE, que gastam 2,5% 
do PIB com transferência de renda, o Brasil 
gasta somente 0,5% do PIB. O Auxílio Brasil 
não apresenta como se dará sua forma de 
cálculo, a pendência da fila de espera per-
manece insolúvel e tampouco elabora uma 
referência monetária acerca das linhas de 
pobreza e valores dos benefícios, que es-
tão dependentes de decretos subsequen-
tes (BARTHOLO; VEIGA; BARBOSA, 2021).

A política de transferência de renda e seu 
financiamento, os montantes das linhas de 
pobreza, dos benefícios e o tamanho da fila 
estão subsumidas ao espaço orçamentário 
aberto pela inflação, no contexto em que 
o governo atua por meio de chantagem: a 
aprovação da PEC dos Precatórios é condi-
ção para aprovação do Auxílio Brasil. Nesse 
sentido, caberia aprimorar o Bolsa Família, 
que está desestruturado, amorfo e depre-
ciado em cobertura e valores, ainda que 
bem avaliado globalmente e com lacunas 
de fácil identificação. Com relação ao Au-
xílio Criança Cidadã, voltado a famílias com 
crianças em idade de frequentar creche, 
pretende-se direcionar recursos da educa-
ção pública para instituições privadas, des-
prezando a atuação dos municípios como 
mediadores. Tal iniciativa poderá convergir 
para a desestruturação da oferta municipal 
de creches para as crianças mais pobres 
(BARTHOLO; VEIGA; BARBOSA, 2021).
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O Auxílio Inclusão Produtiva Urbana, limi-
tado a um indivíduo por família, está volta-
do às famílias cujos membros estejam no 
mercado formal de trabalho. Já o Inclusão 
Produtiva Rural, estabelece que, após um 
período de 3 meses, o agricultor deverá 
doar parte de sua produção agrícola, des-
considerando que os agricultores em situa-
ção de extrema pobreza não dispõem de 
recursos para aquisição de equipamentos 
e insumos, sofrem com falta de água, não 
têm acesso à assistência técnica, à tecno-
logia e a terra é escassa e com baixa fer-
tilidade (BARTHOLO; VEIGA; BARBOSA, 
2021).

O Auxílio Esporte Escolar e a Bolsa de 
Iniciação Científica Júnior serão pagos em 
doze parcelas mensais e uma outra par-
cela única. Contudo, a sua operacionaliza-
ção na política pública é passível de ques-
tionamentos, tendo em vista a dimensão 
dos penduricalhos. A MP 1.061 estabelece 
a criação de benefícios monetários com 
propósitos diversos no âmbito de um pro-
grama similar e lutando por um mesmo or-
çamento, cada vez mais comprimido. Não 
há uma articulação intersetorial de políticas 
públicas para socorrer os cidadãos mais 
frágeis, mas um retrocesso à década de 
1990, quando da vigência de diversos pro-
gramas fragmentados, estilhaçados, sobre-
postos e descoordenados. Perde-se o foco 
do programa de transferência de renda 
condicionada, criando-se um ambiente de 
concorrência entre o que é fundamental e o 
que é acessório (penduricalhos). O Auxílio 
Brasil também estipula que 30% do valor 
dos benefícios poderão ser empregados 
para o pagamento de empréstimos e finan-
ciamentos por instituições financeiras que 
executem microcrédito. Tal brecha abre um 
precedente perigoso para o agravamento 
do endividamento das famílias em situa-
ção de pobreza, que já é uma realidade no 
cenário agravado pela pandemia e a total 
inépcia do governo Bolsonaro (BARTHO-
LO; VEIGA; BARBOSA, 2021).

4. Considerações Finais

O propósito desta reflexão foi analisar a 
desconstrução – com ênfase nas diversas 
formas de privatização e financeirização – 
das políticas públicas sob os auspícios do 
governo Bolsonaro. A primeira parte fez um 
mapeamento teórico-conceitual da produ-
ção acadêmica nacional/internacional so-
bre a crise da democracia liberal. A maré 
global de desigualdade, desemprego, con-
servadorismo, ressentimento, desconforto 
com pautas identitárias (mulheres, LGBT, 
negros) e de ódio ao imigrante ensejaram 
a chegada ao poder de lideranças autori-
tárias/autocráticas que corroem as insti-
tuições democráticas, implementam um 
receituário neoliberal de austeridade fiscal 
seletiva afinado aos interesses de acionis-
tas e investidores do mercado financeiro.

A partir da chegada dessa coalizão ao 
poder, delineou-se a destruição do lega-
do institucional de políticas prévias, susci-
tando uma profunda mudança de rota da 
agenda governamental de políticas públi-
cas na direção da austeridade. Atendendo 
fundamentalmente aos interesses do mer-
cado financeiro globalizado, foram edifica-
das instituições e regras fiscais rigorosas e 
anacrônicas, que limitaram o endividamen-
to público e obstaculizaram as capacida-
des estatais de planejamento estratégico 
governamental de longo prazo.

O cerne dessa agenda de aprofundamen-
to da austeridade repousa no Novo Regime 
Fiscal, cuja infame Emenda Constitucional 
n. 95/2016 impõe uma rígida disciplina or-
çamentária que anula a política fiscal como 
um importante instrumento de combate às 
crises econômicas, promoção do investi-
mento público e redução das desigualda-
des. As elites tecnocráticas responsáveis 
pela gestão da política macroeconômica, 
o empresariado e o capital financeiro ar-
gumentavam que o regime de austeridade 
estancaria a dívida pública, revitalizaria a 
confiança do mercado financeiro, a reto-
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mada do crescimento e o investimento 
empresarial, os quais teriam sido obsta-
dos durante a gestão dos governos do PT 
(2003-2016). Mas as evidências mostram 
que o resultado direto da constrição orça-
mentária engendrada pelo Novo Regime 
Fiscal é o agravamento do “conflito dis-
tributivo”, da pobreza e da desigualdade 
(BOSCHI e LANZARA, 2021).

Sob os auspícios do regime de exceção 
imposto pela austeridade fiscal seletiva, o 
Estado brasileiro foi asfixiado em suas ca-
pacidades institucionais de implementar 
políticas públicas e de alavancar investi-
mentos em infraestrutura, que são centrais 
para aumentar a produtividade, competi-
tividade e dinamismo da economia brasi-
leira. No bojo da constitucionalização do 
ajuste fiscal, seguiram-se sucessivas des-
regulamentações como a terceirização da 
mão de obra, a reforma trabalhista e previ-
denciária (BOSCHI e LANZARA, 2021). No 
entanto, convém salientar que para apro-
var políticas públicas, sobreviver politica-
mente diante do total colapso que repre-
senta a sua gestão e, portanto, evitar o seu 
processo de impeachment, Bolsonaro tem 
flexibilizado a agenda fiscalista ao fazer 
concessões ao “centrão”, que constitui um 
bloco de parlamentares fisiológicos ávidos 
por cargos, verbas e prebendas. Dado o 
seu caráter volúvel, o “centrão” é alugado 
e nunca comprado, podendo desembarcar 
a qualquer momento de um governo cuja 
popularidade é cada vez menor. Ademais, 
a contragosto do Ministério da Economia, 
o governo aumentou o gasto público para 
o enfrentamento dos efeitos da pandemia. 

Do ponto de vista da interlocução Esta-
do/sociedade para otimizar a implementa-
ção de políticas públicas, o governo Bolso-
naro é igualmente desastroso. O Ministério 
de Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome, o Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (Consea) e o Siste-
ma de Segurança Alimentar e Nutricional 
(Sisan) foram suprimidos, dentre outras 

diversas instâncias participativas. Como já 
salientado ao longo do texto, o federalis-
mo cooperativo, pactuado e articulado da 
Constituição Federal de 1988 foi implodi-
do pelo federalismo bolsonarista de cunho 
predatório, competitivo e centralizador 
(FLEURY, 2020; ABRUCIO et. al, 2020), no-
tabilizando constantes conflitos do presi-
dente com governadores e prefeitos. 

O governo Bolsonaro viola o princípio 
da igualdade política inscrito no Art. 5º da 
Constituição Federal de 1988 ao mesmo 
tempo em que evidencia a conformação de 
um interesse de classe que blinda o capital 
financeiro da dinâmica da política demo-
crática. Dilma sofreu um processo injusto 
e a rigor ilegal de impeachment, ao passo 
que Bolsonaro e seu clã cometem crimes 
sistemáticos contra a república e a demo-
cracia. Tal como verificado nos EUA, sob o 
governo Donald Trump, o neoliberalismo 
apresenta uma tendência a vilipendiar o 
regime político democrático alicerçado no 
princípio constitucional da igualdade polí-
tica. Por outro lado, promove a blindagem 
das relações assimétricas de propriedade 
(IANONI, 15/09/2021).

Nos termos de Gabriela Lotta, as cons-
tantes ameaças à democracia e a retórica 
beligerante de Bolsonaro têm contribuído 
para camuflar diversos outros golpes que 
o país tem vivido, estes sim furtivos, sutis, 
ocultos e que não dependem de ameaças 
formais. Trata-se da corrosão da capaci-
dade administrativa do Estado brasileiro e 
da dilapidação – com intuito de privatiza-
ção – das políticas públicas e do Estado de 
Bem-Estar Social, inscritos no marco civi-
lizatório da Constituição Federal de 1988. 
Desde então, o Estado brasileiro ampliou, 
democratizou o acesso às políticas públi-
cas (educação básica, assistência, saúde) 
e incrementou a capacidade fiscalizatória e 
regulatória.

Contudo, o cenário recente é marcado 
pelo desfinanciamento crônico, a descon-
tinuidade e destruição do legado de políti-
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cas públicas, como é o caso da proposta de 
alteração do exitoso Bolsa Família. Outro 
exemplo é o ataque sistemático à burocra-
cia e aos servidores estatais, cujo exemplo 
é a reforma administrativa proposta pela 
PEC 32. A desconstrução de políticas pú-
blicas também é vigente no desenho de 
sua governança, até então pautada na par-
ticipação social e na coordenação federati-
va, que, por sua vez, propiciaram a melho-
ria, a efetividade das políticas, a construção 
de soluções, o respeito às diversidades e 
heterogeneidades. Além de conflitar com 
governadores e prefeitos, o governo Bol-
sonaro dinamitou a governança de polí-
ticas públicas ancoradas nos conselhos, 
audiências públicas, conferências, meca-
nismo que tornavam o processo decisório 
poroso às demandas da sociedade. No ano 
de 2019, por exemplo, foram suprimidas 
2.500 instituições participativas (LOTTA, 
07/09/2021).

De forma similar às políticas social-demo-
cratas devotadas à reconstituição da Euro-
pa do pós-II Guerra Mundial, que devastou 
a infraestrutura humana e material, o Brasil 
precisa urgentemente edificar uma con-
certação nacional para, em primeiro lugar, 
defender intransigentemente a democracia 
da ameaça autoritária representada pelo 
bolsonarismo predatório. Segundo, revita-
lizar os canais de interação Estado/socie-

dade, os conselhos e as instâncias de par-
ticipação para o constante monitoramento 
e avaliação de políticas públicas. Tais con-
selhos, que exercem uma função precípua 
de controle social das políticas públicas, 
foram abolidos durante a gestão de Bolso-
naro. Terceiro, providenciar a reconstrução 
do tecido social e produtivo nacional, e das 
capacidades de planejamento estratégico 
do Estado na implementação de políticas 
públicas para o crescimento econômico, a 
redistribuição de renda e o fortalecimento 
do Estado de Bem-Estar Social.

Para tanto, será imprescindível reformar 
progressivamente o sistema tributário e re-
vogar a Emenda Constitucional N. 95/2016 
para alavancar novos e urgentes investi-
mentos em saúde, educação e infraestrutu-
ra para gerar empregos, renda e dinamizar 
a economia fora dos cânones da ortodoxia 
liberal e financeira. A constitucionalização 
da austeridade, o cerceamento dos espa-
ços de interação socioestatal e o recrudes-
cimento do autoritarismo no plano do regi-
me político vêm destruindo com celeridade 
a Constituição Federal de 1988. Só uma 
nova e ampla coalizão política progressis-
ta poderá reverter o desmonte e edificar 
um projeto nacional diante dos destroços 
deixados pelo bolsonarismo. A tarefa será 
hercúlea!
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